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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o parecer técnico final do procedimento de Avaliação de Impacte 
Ambiental (AIA) da "Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA Portugal S.A.", em fase de projeto 
de execução, sendo emitido pela Comissão de Avaliação (CA) ao abrigo do n.º 1 do artigo 16.º do 
Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 152-B/2017, 
de 11 de dezembro. 

Dando cumprimento ao regime jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental (RJAIA), definido pelo 
Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro (na sua atual redação), a Direção Regional de Agricultura e 
Pescas do Alentejo, na qualidade de entidade competente para o licenciamento/autorização do projeto, 
comunicou à Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA) que a documentação submetida pelo 
proponente (CONESA PORTUGAL, S.A.) para o efeito, via Balcão do Empreendedor interoperável com o 
Módulo LUA (Licenciamento Único Ambiental) alojado na plataforma eletrónica SILiAmb – Sistema 
Integrado de Licenciamento do Ambiente, encontrava-se em condições para possibilitar a realização do 
procedimento de AIA do projeto da "Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA Portugal S.A", 
designadamente o Estudo de Impacte Ambiental (EIA), bem como o projeto de execução em causa. 

O projeto em causa encontra-se sujeito a procedimento de AIA, de acordo com o definido nas seguintes 
disposições da subalínea i), alínea b), n.º 4 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de 
outubro (na sua atual redação), estando abrangido pelos limiares definidos para o caso geral da tipologia 
prevista na alínea b), n.º 7, do Anexo II: 

 Indústria alimentar 

b) Indústria de conservação de frutos e produtos hortícolas 

AIA obrigatória: ≥ 300 t/dia de produto final. 

Esta fábrica encontra-se também abrangida pelo regime jurídico de Prevenção de Acidentes Graves 
(PAG), estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto1, com enquadramento no nível 
inferior. 

Deste modo, de acordo com o definido no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013 (na sua atual 
redação), a autoridade de AIA competente é a APA, I.P. 

Este procedimento de AIA teve início a 6 de fevereiro de 2020, data em que se considerou estarem 
reunidos todos os elementos necessários à correta instrução do processo. 

Assim, a APA, na qualidade de Autoridade de AIA, através do ofício n.º S008312-202002-DAIA.DAP, de 
13/02/2020, nomeou, ao abrigo do Artigo 14.º do Decreto-Lei acima referido e em conformidade com o 
artigo 9.º daquele diploma legal, uma Comissão de Avaliação (CA) constituída pelas seguintes entidades: 
Agência Portuguesa do Ambiente, I.P., Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo (CCDR Alentejo), Direção Regional de Agricultura e 
Pescas do Alentejo (DRAP Alentejo) e Administração Regional de Saúde do Alentejo, I.P. (ARS Alentejo). 

Os representantes nomeados pelas entidades acima referidas, para integrar a CA, são os seguintes: 

 APA/DAIA/DAP – Eng.ª Marina Barros 
 APA/DCOM/DCA – Dr.ª Clara Sintrão 
 APA/ARH Tejo e Oeste/DPI – Eng.ª Carla Guerreiro 
 DGPC – Dr. João Marques 
 CCDR Alentejo – Eng. Mário Lourido 

                                                 
1 Que revogou o Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho 
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 DRAP Alentejo – Eng.ª Maria Teresa Santos 
 ARS Alentejo – Dr. Pedro Bento e Dr.ª Natalina Nunes 
 APA/DAIA/DPP – Eng.ª Joana Velosa 
 APA/DGA/DGAR – Eng.ª Margarida Guedes 
 APA/DGLA/DEI – Eng.ª Dora Gomes 

O EIA objeto da presente análise, sendo datado de março de 2019, é da responsabilidade da empresa 
Biota – Estudos e Divulgação em Ambiente, Lda., tendo sido elaborado entre abril de 2017 e março de 
2019. É composto pelos seguintes volumes: 

 Volume I – Resumo Não Técnico 
 Volume II – Relatório Síntese 
 Volume III – Anexos e Peças Desenhadas  

Por solicitação da CA, foi ainda apresentada a seguinte documentação: 

 Aditamento, datado de abril de 2020; 
 Resumo Não Técnico reformulado, datado de abril de 2020; 
 Aditamento 2 - Elementos Complementares, datados de junho de 2020. 

O EIA foi acompanhado pelos elementos do respetivo projeto de execução. 

A instalação encontra-se também sujeita a licenciamento ambiental nos termos do Decreto-Lei 
n.º 127/2013, de 30 de agosto, que aprova o Regime das Emissões Industriais (REI). Está ainda 
abrangida pelo regime do Comércio Europeu de Licenças de Emissão (CELE) de acordo com o definido no 
Decreto-Lei n.º 12/2020, de 6 de abril (que revogou os Decreto-Lei n.º 38/2013, de 15 de março, e 
n.º 10/2019, de 18 de janeiro) que estabelece o regime jurídico aplicável ao comércio de licenças e 
emissão de gases com efeito de estufa (GEE). Estes processos estão a decorrer em simultâneo com o 
procedimento de AIA. 

O presente Parecer tem por objetivo apresentar todos os aspetos que se consideram relevantes na 
avaliação efetuada, de forma a poder fundamentar/apoiar, superiormente, a tomada de decisão quanto 
ao projeto em causa. 
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2. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 

A metodologia adotada pela CA para a avaliação da "Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA 
Portugal S.A.", foi a seguinte: 

 Análise da conformidade do EIA. 
Solicitação, no âmbito da avaliação da conformidade do EIA, de elementos adicionais, relativos 
aos seguintes capítulos e aspetos do EIA: Aspetos Gerais e do Projeto; Fatores Ambientais – 
Situação de referência, avaliação de impactes, medidas de minimização, planos de monitorização 
(Recursos Hídricos; Qualidade do Ar; Ordenamento do Território; Saúde humana; Prevenção de 
acidentes graves; Ambiente Sonoro; Licenciamento ambiental). Foi ainda solicitada a 
reformulação do Resumo Não Técnico. 

 Declaração da conformidade do EIA a 8 de maio de 2020. 

 Solicitação de esclarecimentos e informação complementar relativamente a Aspetos Gerais e do 
Projeto e ao fator Recursos hídricos. Esta informação foi apresentada em 5 de junho de 2020. 
Foi ainda solicitada, posteriormente, a apresentação de esclarecimentos e informação 
complementar relativa a aspetos gerais sobre os fatores ambientais. Esta informação foi 
apresentada em 10 de maio de 2017. 

 Solicitação de Parecer Externo à Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR). 
A pronúncia desta entidade, que se encontra em anexo, foi analisada e integrada no presente 
Parecer da CA, sempre que se entendeu ser pertinente, tendo ainda sido analisada em capítulo 
próprio. 
Foi ainda obtido o contributo da Entidade Regional da Reserva Agrícola (ERRAN) do Alentejo 
(através da DRAP Alentejo, que integra a CA), estando o mesmo vertido no âmbito da apreciação 
efetuada no presente Parecer. 

 Abertura de um período de Consulta Pública, que decorreu durante 30 dias úteis, desde 15 de 
maio a 29 de junho de 2020. 

 Visita ao local, efetuada em 16 de junho de 2020, tendo estado presentes os representantes da 
CA (da APA, da CCDR Alentejo, da DRAP Alentejo, da ARS Alentejo), da Conesa e da empresa 
que elaborou o EIA. 

 Análise técnica do EIA e respetivo aditamento, dos elementos complementares, bem como a 
consulta dos elementos do projeto de execução, com o objetivo de avaliar os impactes do projeto 
e a possibilidade dos mesmos serem minimizados/compensados. A apreciação dos fatores 
ambientais foi efetuada tendo por base os pareceres emitidos pelas entidades que constituem a 
CA. Assim, a APA/ARH Tejo e Oeste emitiu parecer sobre Recursos Hídricos, a DGPC sobre 
Património Cultural, a CCDR Alentejo sobre Uso do Solo, Sócio-Economia, Qualidade do Ar, 
Ordenamento do Território e Sistemas ecológicos, a DRAP Alentejo sobre Aspetos Técnicos do 
Projeto, a ARS Alentejo sobre Saúde Humana, APA/DAIA/DPP sobre Prevenção de acidentes 
graves, a APA/DGA/DGAR sobre Ambiente Sonoro, a APA/DGLA/DEI sobre Licenciamento 
Ambiental. 

 Seleção dos fatores ambientais fundamentais tendo em consideração as características do projeto 
e da área/local de implantação do mesmo. 

 Realização de reuniões de trabalho, visando a verificação da conformidade do EIA, tendo ainda 
sido efetuada a integração no Parecer da CA das diferentes análises sectoriais e específicas, e 
ainda os resultados da Consulta a Entidades Externas, para além da discussão das seguintes 
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temáticas principais: objetivos do projeto, caracterização da situação existente, identificação e 
avaliação dos impactes, medidas de minimização e planos de monitorização. 

 Elaboração do Parecer Final da CA, com a seguinte estrutura: 1. Introdução, 2. Procedimento de 
avaliação, 3. Antecedentes, 4. Enquadramento, Objetivos e Descrição do projeto, 5. Análise 
específica, 6. Síntese dos pareceres das entidades externas, 7. Resultados da Consulta Pública, 
8. Conclusão, 9. Condicionantes, Elementos a apresentar, medidas de minimização e planos de 
monitorização. 
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3. ANTECEDENTES 

Em 30/06/2015, a APA remeteu à DRAP Alentejo o ofício S033713-201506-DGLA.DEI, o qual, no que se 
refere à análise de enquadramento no RJAIA, transmitiu que: 

"Deu entrada nesta Agência, através da plataforma de licenciamento industrial, o pedido de 
renovação da Licença Ambiental n.º 49/2007, emitida em 19 de outubro à instalação Sopragol – 
Sociedade de Industrialização de Produtos Agrícolas, S.A. (sita em Mora), acompanhado da 
comunicação de alterações na instalação. 
Após análise dos elementos recebidos, verifica a APA que o operador pretende aumentar a 
capacidade de produção de produto acabado (de 600 ton/dia licenciadas para 1 000 ton/dia), 
aumentar da área impermeabilizada e alterar o combustível utilizado nos geradores de vapor 
(substituição do fuelóleo para gás natural). 
Desta forma, considera esta Agência que a proposta de alteração agora comunicada enquadra-se 
na alínea b) do número 1 do art. 19º do Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto (Regime de 
Emissões Industriais - REI - aplicável à Prevenção e ao Controlo Integrados da Poluição), 
configurando uma alteração substancial da instalação. 
Relativamente ao enquadramento da alteração face ao Regime Jurídico de Avaliação de Impacte 
Ambiental - RJAIA (Decreto-Lei nº 151-B/2013 de 31 de outubro), informa-se essa Entidade 
Coordenadora que a tipologia do projeto em causa enquadra-se na alínea b), do ponto 7, do Anexo 
II do referido RJAIA. Assim e uma vez que a alteração em causa prevê um aumento dentro do 
limiar estabelecido para o caso geral desta tipologia de projeto (≥ 300 t/dia de produto final), 
considera-se que a alteração em si mesma corresponde ao limiar fixado para a tipologia em causa, 
pelo que encontra-se também sujeito ao procedimento de avaliação de impacte ambiental, 
nos termos do disposto na subalínea i), da alínea b) do ponto 4, do artigo 1º do RJAIA. 
Atendendo ainda a que a instalação em causa encontra-se abrangida pelo Decreto-Lei 
n.º 254/2007, de 12 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 42/2014, de 18 de março (Regime 
Jurídico PAG), enquadrada no nível inferior de perigosidade, e que a alteração em causa está 
sujeita ao procedimento de avaliação de impacte ambiental (AIA), caberá avaliar a compatibilidade 
de localização da alteração em apreço, relativamente à envolvente, em sede de AIA, no âmbito do 
fator “Análise de Riscos” do estudo de impacte ambiental (EIA). 
Assim, deverá essa EC alertar o operador para a necessidade deste documento, a apresentar em 
sede de AIA, dever considerar o facto de o estabelecimento ser abrangido pelo regime PAG, sendo 
que a análise de risco de acidentes graves no âmbito do fator «Análise de Risco» deverá ser 
efetuada de acordo com as orientações disponibilizadas no documento «Guias para a atuação das 
Entidades Acreditadas. Guia AIA. Janeiro de 2013» (pontos 2.E.11 e 2.F.11). 
No entanto, da análise da informação constante da referida plataforma, verifica-se que, de entre as 
alterações comunicadas, consta a substituição do uso de nafta por gás natural liquefeito (GNL) e a 
instalação de dois depósitos de armazenagem de GNL de 120 m3 cada. 
Essa alteração foi já sujeita a avaliação de compatibilidade de localização, no âmbito do n.º 4 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, na sua atual redação, tendo merecido 
parecer favorável através do ofício n.º 694/12/GAIA, de 08/08/2012. 
Sem prejuízo do exposto no parágrafo anterior, e por uma questão de transparência, fundamental 
para a Consulta Pública, entende-se que o EIA a apresentar pelo operador deverá incluir essa 
indicação. Não obstante, essa informação deve constar do EIA, para efeitos de caracterização do 
risco do projeto de alteração. 
Adicionalmente, informa-se desde já que, relativamente à desativação do depósito de GPL de 
3,41 m3 e instalação de novo depósito de GPL de 22,2 m3, conclui-se que essa modificação no 
inventário de substâncias perigosas, face ao declarado na notificação de 05/03/2012, não configura 
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uma «alteração substancial» na aceção do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, 
na sua atual redação. 
Assim, deverá essa Direção Regional alertar o operador da necessidade de desencadear o 
procedimento de avaliação de impacte ambiental (AIA), instruído tendo em conta o atrás 
exposto, uma vez que, de acordo com o n.º 1 do art. 36º do REI, a entrega do pedido de alteração 
substancial da LA n.º 49/2007, só pode ser efetuada após: 

 a emissão da declaração de impacte ambiental (DIA) favorável ou condicionalmente 
favorável, no caso do procedimento de AIA decorrer em fase de projeto de execução; 

 a emissão de parecer relativo à conformidade do projeto de execução com a DIA, no caso 
do procedimento de AIA decorrer em fase de estudo prévio;  

 a decisão de dispensa do procedimento de AIA; 
 o decurso do prazo necessário para deferimento tácito nos termos previstos no regime 

jurídico de AIA. 
Salienta-se, no entanto, que, de acordo com o n.º 3 do mesmo artigo do REI por opção do 
operador, o procedimento de alteração substancial da LA pode decorrer em simultâneo com o 
procedimento de AIA, desde que este seja relativo a um projeto de execução. 
Adicionalmente, deverá ainda ser comunicado ao operador a necessidade de complementar o 
pedido apresentado no Processo SIR 263/2009-2, o Inventário de notificação revisto (no âmbito do 
n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, na sua atual redação), de forma a: 

a. Corrigir o valor de 144 toneladas de GNL indicado no inventário de substâncias perigosas, 
considerando o valor constante da notificação submetida em 05/03/2012 (107,4 toneladas 
de GNL) e a capacidade dos depósitos de GNL instalados; 

b. Incluir outras «substâncias perigosas»2 mencionadas na documentação submetida, como, 
por exemplo, o hipoclorito de sódio ou o THT. 

(…)" 

A Sopragol procedeu em 2016 à alteração da sua denominação social para CONESA PORTUGAL, S.A. . 

A Licença Ambiental n.º 49/2007, emitida em 19 de outubro, para instalação Sopragol – Sociedade de 
Industrialização de Produtos Agrícolas, S.A., e com validade até 19/10/2014, integrou dois aditamentos 
emitidos em 13/12/2011 e em 09/01/2013. 

 

  

                                                 
2 Na aceção do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, na sua atual redação. 
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4. ENQUADRAMENTO, OBJETIVOS E DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A informação apresentada neste capítulo foi retirada dos elementos apresentados no âmbito do 
procedimento de AIA da "Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA Portugal S.A.". 

A Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA encontra-se em laboração desde 1965, tendo sido 
fundada com a designação social de SOPRAGOL – Sociedade de Industrialização de Produtos 
Agrícolas, S.A. . Em 2009, a SOPRAGOL foi integrada na CONESA, uma das maiores indústrias do setor do 
tomate. Em 2016 a unidade procedeu à alteração da sua denominação social para CONESA 
PORTUGAL, S.A. . 

Localiza-se na Herdade Montinho de Baixo, na freguesia e concelho de Mora, distrito de Évora, numa área 
de 41 ha, junto à povoação de Mora. Neste contexto a área do projeto pertence à Região do Alentejo 
(NUT II) e à sub-região do Alentejo Central (NUT III). 

O acesso à fábrica é efetuado pela estrada municipal EM 502. 

A Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA Portugal S.A. insere-se no ramo da indústria 
alimentar, tendo o CAE 10395 – Preparação e conservação de frutos e de produtos hortícolas por outros 
processos. A sua atividade concentra-se sobretudo na transformação de tomate fresco, para a obtenção 
dos seguintes produtos 

 Concentrado de tomate 28-30º Brix 
 Tomate triturado 
 Tomate em cubos 
 Spiced pizza sauce 
 Passatas 
 Extruso 

A fábrica dispõe de duas linhas de produção, cada uma associada a uma tipologia de produto, 
designadamente: 

 Linha associada à produção dos concentrados de tomate; 
 Linha associada à produção dos cubos e pelado de tomate. 

A linha associada à produção dos cubos e pelado de tomate sofreu uma reconversão, deixando de 
produzir tomate triturado, passatas e extruso, concentrando-se a sua atividade, sobretudo, na 
transformação de tomate fresco, para a obtenção de Concentrado de tomate 28-30º Brix, Tomate em 
cubos e Spiced pizza sauce. 

A transformação de tomate fresco em concentrado de tomate ocorre durante os meses de campanha, 
iniciando-se em julho, mas sobretudo em agosto e setembro, sendo este o período do ano em que a 
instalação labora em contínuo, correspondendo ao seu pico de atividade. 

Ao longo do ano continua a produção de outros produtos de retalho à base de concentrado de tomate 
(ketchup, molhos). 

Assim, o regime de funcionamento da fábrica divide-se em dois períodos de laboração: período sazonal e 
período anual. 

O período sazonal corresponde ao período de campanha de apanha de tomate, a qual ocorre geralmente 
entre os meses de agosto e setembro; o período sazonal tem habitualmente início a meados de julho e 
prolonga-se até meados de outubro. Durante o período sazonal a unidade fabril funciona em regime 
contínuo. Para este efeito a CONESA Portugal S.A. requer anualmente autorização para laborar 
continuamente no seu estabelecimento industrial no período da campanha do tomate. 
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Por sua vez, o período anual refere-se à atividade de funcionamento fora do período sazonal. 

Com o objetivo de dar resposta às exigências impostas pelos mercados de Inglaterra, Alemanha e França, 
a CONESA Portugal S.A. decidiu certificar o estabelecimento pela Norma BRC. Contudo, esta Norma 
impõe determinadas regras de conduta e funcionamento que são incompatíveis com o layout e 
funcionamento da unidade fabril. 

Assim, a ampliação das instalações industriais, objeto de análise, resultam das imposições legais a nível 
do sistema de segurança alimentar, ditadas pela Norma BRC. As alterações em causa, possibilitam: 

 Minimizar a circulação dos transportadores de matéria-prima pelas zonas de armazenamento; 
 Resolver-se a falta de espaço de armazenamento de produto acabado; 
 Reduzir o efeito da passagem de camiões desde a entrada da fábrica até à zona das descargas, 

provocando o levantamento do muito pó que se deposita em cima das paletes de produto a 
acabado e paletes de embalagens vazias armazenadas nos parques junto desta zona de 
passagem. 

Assim, as ampliações e alterações permitem uma reorganização do espaço industrial e sectorização dos 
espaços, contribuído para o reforço da viabilidade económica da empresa, permitindo ainda reforçar e 
consolidar a sua posição no mercado nacional. 

Por outro lado, a produção do concentrado de tomate dá origem a um subproduto, concretamente, o 
repiso, sendo este utilizado na alimentação animal, proporcionando durante os meses de verão uma fonte 
de alimentação a diversos produtores agropecuários. A valorização deste subproduto contribui para a 
redução de resíduos resultantes da atividade produtiva. 

A água consumida na instalação tem origem em três fontes distintas: 

 Água da rede camarária; 
 Água superficial; 
 Água subterrânea. 

O estabelecimento possui um total de 175 lugares de estacionamento: 

 133 Lugares para ligeiros; 
 42 Lugares para pesados. 
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Figura 1 - Linha verde prédios que constituem a fabrica: Art.º 60 - Lagoas; Art.º 70 - instalação fabril e 
parque para receção do tomate fresco; Art.º 62 – parques de armazenamento do produto acabado; a 
desativada linha ferroviária Ramal de Mora separa os prédios Art.º 70 e Art.º 62 [Figura 3.2 do EIA] 

 

De acordo com o Aditamento, o projeto tem por objetivo a remodelação e ampliação da fábrica, de modo 
a aumentar as capacidades produtiva, energética e de armazenamento. 

Com a implementação do projeto, a capacidade da instalação industrial instalada (resultante do somatório 
das capacidades das duas linhas de produção) será: 

 Processamento de matéria-prima (tomate fresco) - passa de 2 400 t/dia para 2 900 t/dia; 
 Produto acabado/Tomate em cubos (28-30 Brix) - passa de 370 t/dia para 555 t/dia; 
 Produto acabado/Produtos tal e qual - passa de 715 t/dia para 1 025 t/dia. 

O aumento da capacidade produtiva ocorrerá no prédio localizado no Art.º 70 com a requalificação da 
linha de produção de concentrados e a reconversão da linha de produção de frescos (de tomate triturado 
para cubos e pelado de tomate), através da: 

 Modernização das linhas de descarga de tomate fresco; 
 Criação de uma terceira linha de escolha de tomate fresco; 
 Instalação de novas máquinas (caldeira de vapor, peladora de tomate e pré-aquecedor); 
 Aumento da capacidade de transformação dos evaporadores; 
 Adaptação de outros equipamentos existentes; 
 Desativação dos equipamentos substituídos. 

O aumento da capacidade de armazenamento, numa nova área impermeabilizada de 32 103 m2, ocorrerá 
nos prédios localizados no Art.º 70 e no Art.º 62.º através da: 

 Construção de um edifício para armazenamento do produto acabado embalado em latas, com 
2 700 m2 (prédio Art.º 70); 

 Construção de um parque para armazenamento de resíduos, com 473 m2 (prédio Art.º 62); 
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 Construção de um parque para armazenamento do produto acabado em bidons, com 11 930 m2 
(prédio Art.º 62); 

 Ampliação do parque do produto acabado em bidons, em mais 17 000 m2 (prédio Art.º 62). 

O aumento da capacidade energética ocorrerá através da instalação de: 

 Dois depósitos de armazenamento de GNL, num total de 445 m2 (prédio Art.º 70); 
 Um depósito de armazenamento de GPL e de um edifício de apoio, num total de 68 m2 (prédio 

Art.º 62). 
No seguimento desta ação ocorre a desativação do depósito de armazenagem de GPL (3,41 m3); 

 Um posto de transformação (PT) de abastecimento da Estação de Tratamento de águas Residuais 
Industriais (ETARI) com edifício de apoio, num total de 15 m2 (prédio Art.º 60). 

Está também prevista a: 

 Desativação dos depósitos de nafta, na sequência da instalação dos depósitos de armazenamento 
de GNL; 

 Instalação de nova caldeira de produção de vapor com potência térmica de 6 MW (para aumentar 
a capacidade de produção de vapor), em substituição da caldeira geradora de vapor Argibay 
(GV04). Esta alteração não implica um aumento da potência térmica instalada total de 45,3 MW, 
nem a construção de novos edifícios. 

Decorrente da implementação do projeto, a área de construção aumenta em cerca de 3 161,65 m2 e a 
área impermeabilizada acresce em cerca de 29 466,85 m2, correspondente a um aumento de cerca de 
130 %, face à área impermeabilizada à data da emissão da LA n.º 49/2007 - cerca de 22 500 m2. 
O acréscimo de área impermeabilizada está localizado a sul do estabelecimento, resultando da 
implementação de área impermeabilizada em betuminoso para o parqueamento de produto acabado. 

Importa referir que no decorrer da visita da CA à fábrica (realizada em 16 de junho de 2020) verificou-se 
que, para a concretização total do projeto, apenas falta ampliar o parque para armazenamento do 
produto acabado em bidons, para um terreno situado a sul do atual parque. 

 

 
Figura 2 -Zona amarela destinada à ampliação do parque de armazenamento do produto acabado em 

bidões (n.º 12 depósitos GNL; n.º 15 edifício de armazenamento do produto acabado em latas; 
n.º 16 depósito GPL) [Figura 2.2 do Aditamento] 
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Figura 3 - Fabrica de tomate. Observa-se, a sul do limite da fábrica, o terreno livre destinado à ampliação 
do parque de armazenamento do produto acabado em bidões e, no vértice esquerdo da 1.ª lagoa, o PT 

de abastecimento à ETARI [Figura 2.18 do Aditamento] 

 

A ETARI existente encontra-se no limite da sua capacidade de tratamento para a capacidade instalada 
após projeto. 

Consequentemente, está prevista a implementação de melhorias na ETARI (para que a mesma possa 
fazer face a imprevistos), designadamente a instalação de mais dois arejadores de superfície na lagoa de 
arejamento n.º 1 e a instalação de mais um tamisador, para reforçar os 3 tamisadores afetos às linhas de 
reutilização de água residual. 
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5. ANÁLISE ESPECÍFICA 

No EIA, os impactes do projeto foram avaliados para os seguintes fatores ambientais: Clima, Microclima e 
Alterações Climáticas; Usos do Solo; Geologia, Geomorfologia e Geotecnia; Solos e Capacidade de Uso 
dos Solos; Recursos Hídricos Superficiais; Recursos Hídricos Subterrâneos; Ecologia e Biodiversidade; 
Arqueologia e Património Cultural; Paisagem; Ordenamento do Território; Socio economia; Qualidade do 
Ambiente (Qualidade do Ar; Ambiente Sonoro; 4.13.3. Produção e Gestão de Resíduos e Efluentes) 
Análise de Risco. 

Atendendo às características do projeto e local de implantação, às informações contidas no EIA, na 
informação complementar ao EIA (solicitada pela CA), nos elementos do projeto de execução e outras 
recolhidas durante o procedimento de avaliação, foi possível identificar, decorrente da avaliação efetuada 
pela CA, os aspetos mais relevantes que seguidamente se evidenciam. 

A análise abaixo efetuada será o reflexo de ter sido constatado, no decorrer da visita da CA à fábrica 
(realizada em 16 de junho de 2020), que, para a concretização total do projeto, apenas falta ampliar o 
parque para armazenamento do produto acabado em bidons, para um terreno situado a sul do atual 
parque, que representará a impermeabilização dos 17 000 m2 do prédio Art.º 62. 

 

5.1. RECURSOS HÍDRICOS 

A. Projeto 

A.1. Abastecimento de água 

No que concerne ao abastecimento de água, a água para consumo humano (refeitório, instalações 
sanitárias, laboratório) tem origem na rede pública de distribuição de água. Por sua vez, a água destinada 
ao processo industrial é proveniente de três origens: a rede pública de distribuição de água; uma 
captação de água superficial (AC2) localizada no canal de rega do aproveitamento hidroagrícola, sob 
gestão da Associação de Regantes e Beneficiários do Vale do Sorraia; e uma captação de água 
subterrânea (AC1, com TURH CP009808.2015.RH5). 

As operações no processo industrial que consomem maior quantidade de água são a lavagem e o 
transporte hidráulico do tomate fresco, sendo que essas águas são, sobretudo, de origem superficial 
(a captação de água superficial apenas funciona durante o período de campanha). 

Verifica-se a utilização de águas de processo: as águas provenientes da lavagem final do tomate fresco 
são submetidas a tamisagem e utilizadas no transporte hidráulico do tomate fresco, sendo que as águas 
resultantes são submetidas a nova tamisagem e utilizadas na descarga de tomate fresco. 

Salienta-se que o consumo de água subterrânea no processo industrial representa apenas 0,15 % do 
consumo total de água. 

O consumo máximo de água ocorreu em 2017 e traduziu-se em 1 994 470 m3. O consumo específico de 
água por produto acabado tem oscilado, ao longo dos anos, variando entre 20,5 m3 de água por tonelada 
de produto acabado, em 2017, e 12,1 m3 de água por tonelada de produto acabado, em 2019. 

De acordo com os esclarecimentos prestados, o aumento do consumo de água com a implementação do 
projeto será de cerca de 21 %, tendo origem, essencialmente, na referida captação superficial. 
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A.2. Águas residuais domésticas 

As águas residuais domésticas provenientes das instalações sociais (sanitários e refeitório) são 
encaminhadas para o coletor público para tratamento em ETAR municipal de Mora. 

Segundo o EIA, a produção estimada de águas residuais domésticas no período de campanha no ano 
2018 foi de cerca 2,4 m3/dia. 

 

A.3. Efluentes industriais 

O efluente industrial produzido na instalação é encaminhado para tratamento na Estação de Tratamento 
de Águas Residuais Industriais (ETARI) existente na instalação. As águas residuais são descarregadas, 
após tratamento (tratamento biológico, nível secundário), na ribeira da Raia, localizada a norte da 
instalação industrial. 

De acordo com os esclarecimentos prestados no decurso do procedimento de AIA, esta instalação não 
dispõe de sistema de retenção de efluentes, de modo a prevenir o efeito de interrupções de 
funcionamento da ETARI, nomeadamente aquando da ocorrência de falhas no tratamento e em que as 
águas residuais não têm a qualidade adequada para descarga no meio hídrico recetor. 

Segundo o EIA, a instalação industrial dispõe de equipamento de reserva (arejadores, bombas) que 
permitirão minimizar o tempo de interrupção de funcionamento da ETARI. No entanto, considera-se que a 
existência destes equipamentos não substitui a necessidade de existência de um sistema de retenção a 
utilizar numa situação de emergência. 

O EIA apresenta ainda uma planta com implantação da rede de tratamento das águas residuais (ETARI), 
com identificação de by-pass, referindo que estes “estão associados à possibilidade de esvaziamento das 
lagoas existentes na ETARI”. Contudo, considera-se que o by-pass aos órgãos pode ocorrer, não sendo 
no entanto admissível que a sua utilização conduza a descargas indevidas no meio hídrico do efluente 
não tratado adequadamente. Consequentemente, deverá existir uma alternativa de encaminhamento do 
efluente para tratamento e destino final adequado e, se necessário, deverá proceder-se à interrupção da 
laboração até ser garantido o tratamento adequado na ETARI. 

A solução alternativa de encaminhamento para tratamento e destino final adequado do efluente deverá 
ser apresentada para aprovação, em sede de licenciamento. 

As lamas provenientes do tratamento biológico são desidratadas por centrifugação, sendo encaminhadas 
posteriormente para operador de gestão de resíduos licenciado. 

A ETARI dispõe de TURH n.º L016398.2019.RH5A emitido em 30/10/2019, com validade até 29/10/2022, 
para um caudal médio de descarga de 37 600 m3/dia correspondente ao caudal de dimensionamento 
para o ano de horizonte de projeto. 

De acordo com o EIA, em período de campanha, a água residual é reaproveitada na descarga do tomate 
dos camiões e no transporte do tomate fresco, sendo posteriormente encaminhada para a ETARI. 

É de referir que, da análise do autocontrolo exigido na licença de descarga, para o ano 2019, não se 
verificaram situações de incumprimento, à exceção do parâmetro CQO no dia 03/10/2019. Contudo, 
segundo o Relatório de Situações de (potencial) Emergência – Monitorização da ETARI (nov.2019), tendo 
em conta o histórico do valor de CQO obtido até à data, a não existência de avarias na ETARI, a 
amostragem realizada nos últimos dias de campanha e o facto de no decurso da amostragem não ter sido 
reportado qualquer anomalia por parte do operador da ETARI, leva a que não seja possível determinar a 
razão que justifique o valor de CQO registado. 
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Aquele relatório técnico refere ainda que o risco associado, em termos de impacte para o ambiente, 
concretamente para a ribeira da Raia, é considerado nulo/insignificante, tendo em conta o histórico dos 
resultados obtidos entre 2014 e 2019, dado que se verifica que, excluindo o valor de 360 mg/L 
determinado a 3/10/2019, os três maiores valores de CQO determinados rondam valores de 140 a 
180 mg/L, pelo que é estimado que o valor real seria abaixo de 180 mg/L. 

Verificou-se também nesse ano ausência de determinação do parâmetro CBO5 em três amostras das nove 
realizadas semanalmente à saída da ETARI, facto que foi atribuído a lapso de software durante o registo 
de entrada das amostras no laboratório (conforme descrito no Relatório de Situações de (potencial) 
Emergência – Monitorização da ETARI, nov.2019). No relatório técnico é considerado que o risco 
associado em termos de impacte para o ambiente, concretamente para a ribeira da Raia, é considerado 
nulo/insignificante tendo em conta o histórico dos resultados obtidos entre 2014 e 2019, dado verificar-se 
que os três maiores valores de CBO5 determinados rondam valores de 37 a 47 mg/L. 

De acordo com os esclarecimentos prestados no decurso do procedimento de AIA, o volume específico de 
produção de águas residuais por quantidade de tomate fresco processado durante a campanha é de 
cerca de 7,5 m3/t, sendo que, com a implementação do projeto, a produção de águas residuais aumenta 
em cerca de 20 %. 

Face à produção de águas residuais estimada no período de campanha após projeto, e tendo em conta a 
afirmação constante no EIA, nomeadamente que “a ETARI encontra-se no limite da sua capacidade de 
tratamento”, considera-se que esta capacidade deve ser revista em sede de licenciamento. Neste âmbito 
é ainda referido no EIA que está previsto proceder a breve prazo a implementação de melhorias na 
ETARI, que passam pela instalação de mais dois arejadores de superfície na primeira lagoa de arejamento 
e pela instalação de mais um tamisador para reforçar os três tamisadores afetos às linhas de 
reaproveitamento de água residual resultante do processo. 

É de referir que na visita da CA à fábrica (realizada em 16 de junho de 2020) observou-se a existência de 
vegetação nos taludes das lagoas da ETARI, assim como a existência de algumas árvores nos taludes, 
cujo sistema radicular pode, eventualmente, colocar em causa as condições de impermeabilização da tela 
que recobre as lagoas, e ainda a estabilidade dos próprios taludes. Assim, considera-se que deverá ser 
promovida a remoção da vegetação existente nos taludes das lagoas. 

 

A.4. Águas pluviais e águas pluviais potencialmente contaminadas 

Tendo presente os esclarecimentos prestados no decurso do procedimento de AIA, designadamente a 
peça desenhada n.º 07 Planta Síntese da Rede de Águas Pluviais de junho 2020, as águas pluviais 
provenientes das coberturas e das áreas pavimentadas da instalação, assim como de parte da área de 
armazenamento do produto acabado (área sul da instalação) e da área de lavagem de bidons, são 
encaminhadas para o coletor localizado a poente da instalação, cuja descarga é efetuada, após 
atravessamento da EM 502, na linha de água contígua à instalação, no seu lado nascente. 

Ao coletor aflui também uma linha de drenagem de água pluvial, com início no interior da instalação, 
junto ao posto de lavagem de bidons, tendo sido observado durante a visita efetuada que, para essa 
linha de drenagem, são também encaminhadas as águas de lavagem de bidons, sem adição de 
detergentes. Tendo em vista evitar o arrastamento de partículas sólidas, considera-se que deverá ser 
instalada uma caixa de retenção de areias, a montante da respetiva descarga na rede de drenagem de 
águas pluviais. 

As águas pluviais provenientes da maior parte da área de armazenamento do produto acabado, a sul da 
instalação, são encaminhadas para a linha de água contígua à instalação, a nascente, que após travessia 
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da EM 502 e da vala de drenagem, apresenta um traçado entre as lagoas de arejamento (1) e (2), 
afluindo à ribeira da Raia. 

Face ao aumento da superfície impermeabilizada a sul da área de implantação da instalação, considera-se 
que os esclarecimentos prestados no decurso do procedimento de AIA não permitem avaliar 
adequadamente os impactes resultantes do aumento do volume de águas pluviais descarregadas em 
linhas de água. Para o efeito, deverá ser apresentada demonstração da capacidade de vazão da linha de 
água e da PH da EM 502, face ao acréscimo de caudais de águas pluviais resultante do aumento de área 
impermeabilizada, para um período de retorno de 100 anos. 

As águas pluviais potencialmente contaminadas com origem na área afeta ao depósito de 
armazenagem/posto de abastecimento de gasóleo são drenadas para um separador de hidrocarbonetos, 
sendo posteriormente encaminhadas para a ETARI. 

 

B. Recursos hídricos superficiais 

B.1. Caracterização da situação de referência 

A área em estudo localiza-se na Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste (RH5A) e está integrada 
na bacia da massa de água superficial PT05TEJ1035 (Ribeira da Raia (HMWB – Jusante B. Maranhão)). 
De acordo com o Plano de Gestão de Região Hidrográfica (PGRH)Tejo e Ribeiras do Oeste, (2º Ciclo), 
o estado global desta massa é classificado de Razoável. 

De acordo com o extrato da Carta Militar n.º 394, a área do projeto é ladeada a norte pela ribeira de 
Raia, com sentido de escoamento ENE-WSW, sendo que é nesta linha de água que ocorre a descarga da 
ETARI. 

A área de projeto é também atravessada, entre a zona de implantação das lagoas que integram a ETARI 
e os edifícios da fábrica, pelo canal de rega que faz parte do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do 
Sorraia, com direção NE-SW. 

Contíguo ao limite nascente da área de projeto, encontra-se implantada uma linha de água com sentido 
de escoamento SW-NE, cujo traçado, a partir da zona edificada da fábrica, atravessa a área de projeto, e 
que, após travessia da EM 502 e do canal de rega segue entre as lagoas de arejamento (1) e (2), 
afluindo à ribeira da Raia. 

No decorrer de visita da CA à fábrica (realizada em 16 de junho de 2020), no âmbito procedimento de 
AIA, constatou-se a existência de diversas construções na faixa de servidão desta linha de água, para as 
quais o proponente solicitou a emissão dos respetivos TURH, processo que se encontra em fase de 
licenciamento. 

A área de projeto é ainda ladeada em parte do seu limite poente por uma linha de água, com sentido de 
escoamento SE-NW, que após ser atravessada pela EM 502, segue paralela a esta, infletindo o sentido 
para SW-NE, afluindo à mesma linha de água principal. 

Para efeitos de caracterização da qualidade das águas superficiais da área do projeto, o EIA considerou 
como representativas da área de interesse, duas estações pertencentes à Rede de qualidade das águas 
superficiais do Sistema Nacional de Informação de Recursos Hídricos, nomeadamente a estação 20I/51 
(Entre Águas) e a estação 20H/03 (Ponte Santa Justa), localizadas na ribeira da Raia, respetivamente, a 
montante e a jusante daquela área. 

Os dados das campanhas de amostragem da estação 20I/51 (Entre Águas) tidos em consideração foram 
os referentes aos anos 2009 a 2011, sendo que, no caso da estação 20H/03 (Ponte Santa Justa), foram 
utilizados os dados das campanhas de 2002 a 2013. 
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Atendendo aos dados obtidos na estação 20I/51 (Entre Águas), considerando o Anexo XXI (Objetivos 
ambientais de qualidade mínima para as águas superficiais) do Decreto-Lei n.º 236/98, de 23 de agosto, 
verificou-se que o VMA para o parâmetro pH foi ultrapassado. Atendendo ao Anexo XVI (Qualidade das 
águas destinadas à rega), constatou-se igualmente o VMA para o parâmetro pH foi ultrapassado, e o 
mesmo se verificou no VMR para os parâmetros Condutividade elétrica, pH, Nitrato total e SST. 

Quanto aos dados obtidos na estação 20H/03 (Ponte Santa Justa), no período compreendido entre 2002 
a 2013, verificou-se que o VMA dos parâmetros CBO5, Fósforo total estabelecido no Anexo XXI (Objetivos 
ambientais de qualidade mínima para as águas superficiais) do Decreto-Lei n.º 236/98, de 23 de agosto, 
foram ultrapassados e o VMR dos parâmetros SST e Coliformes fecais definido no Anexo XVI (Qualidade 
das águas destinadas à rega) foram ultrapassados. 

 

B.2. Identificação e avaliação de impactes 

Na fase de construção poderão ocorrer eventuais derrames acidentais de óleos provenientes da 
maquinaria e viaturas associadas à obra, os quais poderão afetar os recursos hídricos superficiais, 
nomeadamente as linhas de água em presença. Assim, considera-se que o impacte gerado é negativo 
pouco significativo, desde que implementadas as medidas de minimização constantes da presente 
apreciação. 

Decorrente dos trabalhos da construção, as partículas sólidas em suspensão (SST) poderão ser arrastadas 
para as linhas de água existentes na envolvente, afetando a sua qualidade, induzindo impactes negativos, 
minimizáveis e temporários. 

No que respeita aos impactes induzidos pela descarga das águas residuais domésticas, uma vez que estas 
serão descarregadas no coletor público, conforme declaração emitida recentemente pela Câmara 
Municipal de Mora, sendo posteriormente tratados em ETAR municipal, considera-se que os impactes 
resultantes são negativos pouco significativos, devendo ser apresentado o comprovativo da ligação à rede 
pública e identificada a ETAR municipal que recebe aquelas águas. 

Na fase de exploração, atendendo a que os efluentes industriais são tratados na ETARI antes da sua 
descarga em meio hídrico, considera-se que os impactes resultantes são negativos pouco significativos, 
desde que sejam cumpridos os VLE estabelecidos na licença de descarga, a atualizar, dado o aumento do 
caudal de descarga. 

Conforme acima referido, a instalação não dispõe de sistema de retenção para prevenir a existência de 
interrupções de funcionamento da ETARI, pelo que se considera que deverá ser apresentada, uma 
solução de retenção e encaminhamento do efluente para tratamento e destino final adequado 
devidamente aprovada e licenciada pelas entidades competentes. Esta solução visa impedir a descarga 
em meio hídrico de efluente não tratado adequadamente, salientando-se que não é admissível que o 
esvaziamento das lagoas através de by-pass possa conduzir a descargas indevidas de efluente no meio 
hídrico. Assim, a ligação da tubagem do by-pass à tubagem de descarga do efluente tratado deverá ser 
eliminada e, caso não exista solução adequada, a produção na unidade industrial deverá ser 
interrompida. 

Atendendo a que as águas potencialmente contaminadas com origem na área afeta ao depósito de 
armazenagem/posto de abastecimento de gasóleo são drenadas para um separador de hidrocarbonetos, 
sendo posteriormente encaminhadas para tratamento na ETARI, os impactes resultantes são negativos 
pouco significativos. 

As águas pluviais potencialmente contaminadas oriundas das áreas associadas a circulação de viaturas e 
que se encontram descobertas e impermeabilizadas, incluindo os parques de armazenamento de produto 
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acabado, deverão ser sujeitas a tratamento prévio por separador de hidrocarbonetos antes da sua 
descarga na linha de água. A descarga destas águas potencialmente contaminadas está sujeita a TURH. 

No que concerne ao aumento previsto de área impermeabilizada, deverá ser demonstrado que se 
encontra assegurada a capacidade de vazão da linha de água e da PH da EM 502, face ao acréscimo de 
caudais de águas pluviais resultante do aumento de área impermeabilizada, para um período de retorno 
de 100 anos. 

No decorrer de visita realizada pela CA no âmbito do procedimento de AIA, constatou-se a existência de 
diversas construções na faixa de servidão da linha de água a nascente, para as quais o proponente 
solicitou a emissão dos respetivos TURH, processo que se encontra em fase de licenciamento. 

Por último, salienta-se a necessidade da remoção da vegetação existente nos taludes das lagoas da 
ETARI, assim como de árvores cujo sistema radicular pode, eventualmente, colocar em causa as 
condições de impermeabilização da tela que recobre as lagoas, e ainda a estabilidade dos taludes, o que 
induziria impactes negativos significativos. 

 

C. Recursos hídricos subterrâneos 

C.1. Caracterização da situação de referência 

A área do projeto localiza-se sobre a massa de água subterrânea denominada Bacia do Tejo-Sado 
Indiferenciado da Bacia do Tejo (T01RH5). Esta massa de água estende-se por uma área de 926,3 km2. 

A massa de água é sustentada por níveis mais grosseiros, de cascalheiras, areias e arcoses, sendo que o 
meio hidrogeológico é poroso e a classe de produtividade média [3 <Produtividade (L/s) <10]. O balanço 
hídrico da massa de água é positivo. 

No que respeita à piezometria de âmbito regional, confirma-se a inexistência de dados que possibilitem a 
construção de superfícies piezométricas e/ou a determinação de sentidos de fluxo regionais de águas 
subterrâneas. A nível mais local, assume-se que o escoamento subterrâneo se efetue em direção às 
principais linhas de água. 

A profundidade do nível hidrostático, quando da execução do furo da instalação, era de 8,0 m. 

De acordo com os dados resultantes do diagnóstico realizado para o 2º Ciclo de Planeamento do PGRH do 
Tejo (2016 – 2021), a massa de água subterrânea “Bacia do Tejo/Sado Indiferenciado” (T01RH5) exibe 
estado quantitativo e estado químico classificados de Bom. 

Quanto à vulnerabilidade à contaminação por nitratos de origem agrícola, a área onde se insere a 
unidade industrial, possui uma vulnerabilidade Alta (V3 - Aquíferos em sedimentos não consolidados com 
ligação hidráulica com a água superficial, de acordo com o método EPPNA. 

No que diz respeito a outros usos, a fábrica encontra-se a cerca de 760 m, para jusante, tendo em conta 
o sentido de escoamento subterrâneo local, da captação para abastecimento público JK20, pertencente 
ao polo de captação Zona Industrial, gerido pela C.M. de Mora, e localiza-se a cerca de 670 m do limite 
do Perímetro de Proteção Zona de Proteção Alargada desta captação. 

 

C.2. Identificação e avaliação de impactes 

No que concerne aos impactes relacionados com os aspetos quantitativos, são identificados no EIA os 
resultantes da afetação das condições de recarga do aquífero, pela ampliação em cerca de 3 ha da área 
impermeabilizada, numa zona que é aflorada por litologias de elevada permeabilidade, encontrando-se 
este impacte classificado como negativo, local, direto, provável, permanente, de médio prazo, reduzido e 
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pouco significativo, devido à reduzida área impermeabilizada pela ampliação, tendo em conta a área total 
de recarga da massa de água subterrânea. Concorda-se com esta classificação, uma vez que se considera 
que a área de projeto assenta numa zona de descarga do aquífero e não numa zona de recarga. A 
recarga deve processar-se em zonas mais afastadas da ribeira da Raia, onde afloram areias Mio-
Pliocénicas. 

É também identificado como impacte na quantidade, durante a fase de exploração, relativamente ao 
consumo de água de origem subterrânea. Em 2016, o consumo de água subterrânea, com origem no furo 
vertical AC1, cifrou-se em 2786 m3 (valor este, enquadrado no volume máximo autorizado no respetivo 
TURH). Adicionalmente, considerando os volumes captados no mês de maior consumo (mês de agosto), 
verifica-se que o caudal médio mensal é de apenas 0,3L/s. 

O EIA classifica este impacte como negativo, direto, de magnitude reduzida, local, certo, irreversível, 
permanente, imediato, não mitigável. Em suma, classifica este impacte como negativo pouco significativo, 
classificação com a qual se concorda, dado que a água subterrânea representa uma fração residual em 
relação ao consumo de água total da instalação e, ainda, porque o caudal captado é perfeitamente 
compatível com a produtividade média da massa de água Bacia do Tejo-Sado Indiferenciado da Bacia do 
Tejo (T01RH5). 

É de referir que o proponente propõe-se proceder às intervenções necessárias na captação AC1 que 
permitam a instalação/acesso a sonda de medição de níveis, ação com a qual se concorda. 

Quanto aos impactes na qualidade das águas subterrâneas, durante a fase de construção, foi identificado 
no EIA o impacte resultante das escavações, com destruição da estrutura do solo, aumento da taxa de 
infiltração e diminuição da capacidade de filtração solo, eventual interseção do nível freático e eventual 
ocorrência de derrames de contaminantes e da escorrência de águas pluviais contaminadas, com 
consequente entrada direta dos contaminantes no sistema aquífero aluvionar. 

Ainda segundo o EIA, as escavações serão pouco profundas e, por este motivo, o nível freático não será 
atingido. Classifica estes impactes como negativos, diretos, de magnitude reduzida a moderada 
(dependendo do tipo e quantidade de substância contaminante e do tempo de resposta ao derrame), 
locais, improváveis, irreversíveis, temporários, imediatos e mitigáveis, por isso, pouco significativos. 
Concorda-se com esta avaliação, desde que sejam implementadas as medidas de minimização 
preconizadas na presente apreciação. 

Quanto aos impactes na qualidade durante a fase de exploração, foi identificado no EIA o impacte 
resultante da possibilidade de derrame com origem no reservatório subterrâneo de gasóleo. 

Dado que o depósito sofreu uma melhoria substancial, com o revestimento interior da parede metálica 
em 2010, o EIA considera que o risco de fuga de gasóleo é muito reduzido e classifica este impacte como 
negativo, direto, de magnitude reduzida a moderada (dependente da quantidade do produto derramado), 
local, improvável, reversível, temporário, imediato a curto prazo e mitigável, por isso, pouco significativo. 
Contudo, dado que o certificado de estanquicidade do depósito caducou no mês de março último, 
considera-se que este impacte negativo, apenas será de magnitude reduzida ou nula, e pouco 
significativo se for promovida nova inspeção e/ou eventual ação de revestimento do depósito e 
apresentação de novo certificado de estanquicidade do depósito. 

É ainda identificado, para a fase de exploração, o impacte na qualidade resultante de derrames de 
produtos nocivos, nomeadamente, na zona de produção, zonas de armazenamento de matérias-primas e 
de produto final e na ETARI. O proponente invoca que não tem histórico de derrames de produtos 
nocivos, nem de galgamentos de efluentes das lagoas da ETARI e, por isso, considera que estes impactes 
serão negativos, de magnitude reduzida a moderada e pouco significativos. Concorda-se com esta 
avaliação, dado que as lagoas estão impermeabilizadas com tela, a sua capacidade assegura a retenção 
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das águas residuais e a área do projeto assenta numa zona de descarga do aquífero, com ligação 
hidráulica com a água superficial. 

Salienta-se que deverá existir ligação hidráulica do aquífero superficial aluvionar, com os níveis aquíferos 
mais profundos, tendo em conta a natureza permeável das litologias subjacentes, e a existência de 
ligação hidráulica entre a água superficial e a água subterrânea. Dada a existência destas ligações 
hidráulicas e, ainda, o elevado volume de efluentes industriais tratados, rejeitados pela instalação na 
ribeira da Raia, considera-se que poderão existir impactes na qualidade das águas subterrâneas, 
resultantes da rejeição destes efluentes na ribeira da Raia, pelo que, por precaução, deve ser 
monitorizada a qualidade da água subterrânea de acordo com o Plano de monitorização estabelecido na 
presente apreciação. 

 

D. Reserva Ecológica Nacional (REN) 

Através da sobreposição da carta de REN de Mora em vigor, verifica-se que a área de implantação do 
projeto interfere com áreas da REN da tipologia “Áreas estratégicas de infiltração e proteção da recarga 
de aquíferos” (AEPRA) e “Zonas ameaçadas pelas cheias” (ZAC). 

Atendendo a que a área a ampliar e a impermeabilizar interfere com área de REN da tipologia AEPRA e 
que a ação de impermeabilização prevista no projeto não é compatível com as funções associadas a esta 
tipologia, deverá ser desenvolvido o processo de exclusão das áreas de REN da tipologia AEPRA. 

No que diz respeito ao local de implantação das lagoas da ETARI, assim como ao local de implantação 
previsto para o PT, verifica-se que interferem com áreas da REN da tipologia ZAC, o que constitui um 
uso/ação também interdito no RJREN. 

No entanto, tendo presente os elementos disponíveis no EIA verifica-se que aquelas lagoas já se 
encontravam construídas antes da publicação do PDM de Mora (Aviso n.º 315/2008, de 8 de fevereiro), 
ou seja, antes da definição das áreas de REN daquele concelho. 

Tendo em vista a minimização dos impactes associados a esta tipologia de REN, no decurso do 
procedimento de AIA foi solicitada a apresentação de uma análise das condições de inundabilidade na 
seção das lagoas da ETARI, para o caudal de cheia descarregado para jusante, a partir da Barragem do 
Maranhão e do açude do Gameiro, acrescido dos caudais gerados na bacia própria da seção em estudo, 
em caso de ocorrência de evento extremo de precipitação. 

O proponente apresentou duas peças desenhadas (“cota de cheia Conesa 1” e “cota de cheia Conesa2”), 
fornecidas pela CM Mora no âmbito dos trabalhos de revisão do PDM, que incluem propostas de revisão 
da delimitação da REN, as quais não foram ainda sujeitas a aprovação por parte da APA/ARHTO 
(enquanto entidade competente para o efeito). De acordo com aquelas peças, o proponente refere que a 
cota de cheia centenária naquela área tem o valor de 56,5 m. 

Tendo em consideração a cota do terreno natural, envolvente às lagoas, depreende-se que, na altura da 
construção destas infraestruturas, terá havido uma alteração da topografia natural com rebaixamento da 
cota do fundo das lagoas e construção de diques envolventes/alteamento das paredes das lagoas. 

Dada a alteração da topografia, que resulta numa cota de coroamento da lagoa de decantação de 57,5 
(lagoa cuja cota de coroamento é a mais baixa), e assumindo que a cota de cheia na referida zona é de 
56,5 m (cota fornecida pela CM Mora), não se prevê galgamento ou inundação de qualquer das lagoas do 
sistema de tratamento da Fábrica da Conesa. 

Contudo, decorrente da aprovação dos trabalhos de revisão do PDM, caso ocorra a alteração/revisão do 
valor da cota de cheia centenária e esta seja superior, não permitindo folga de segurança adequada até à 
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cota do coroamento das lagoas, o coroamento das mesmas deverá ser alteado até 1 m acima da cota de 
máxima cheia encontrada. 

Dos trabalhos de revisão do PDM é possível verificar que a lagoa de arejamento (1) ficará em área não 
inundável, sendo que os taludes de todas as lagoas deverão ser sujeitas a verificação da sua estabilidade. 

Quanto ao local de implantação do PT, considera-se de aceitar uma vez que a ZAC se encontra em 
processo de revisão, considerando que este local se encontra em área não inundável, de acordo com a 
proposta em elaboração. 

 

E. Medidas de minimização e planos de monitorização 

E.1. Medidas de minimização 

E.1.1 Fase de construção 

 No caso de ocorrência de eventuais derrames de óleos e combustíveis em áreas que não se 
encontrem impermeabilizadas, deve proceder-se de imediato à limpeza da área 
diretamente afetada de forma a minimizar a infiltração de substâncias poluentes, sendo 
que o material recolhido deve ser armazenado e posteriormente enviado a destino 
adequado. 

 Executar os trabalhos que envolvam escavações a céu aberto e movimentação de terras de 
forma a minimizar a exposição dos solos nos períodos de maior pluviosidade, de modo a 
diminuir a erosão hídrica e o transporte sólido. 

 A execução de escavações e aterros deve ser interrompida em períodos de elevada 
pluviosidade e devem ser tomadas as devidas precauções para assegurar a estabilidade 
dos taludes e evitar o respetivo deslizamento. 

 Caso se verifique a existência de materiais de escavação com vestígios de contaminação, 
estes devem ser armazenados em locais que evitem a contaminação dos solos e das águas 
subterrâneas, por infiltração ou escoamento das águas pluviais, até esses materiais serem 
encaminhados para destino final adequado. 

 Durante o armazenamento temporário de terras, deve efetuar-se a sua proteção com 
coberturas impermeáveis. As pilhas de terras devem ter uma altura que garanta a sua 
estabilidade. 

 Proceder à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos afetos à obra, 
de forma a manter as normais condições de funcionamento e assegurar a minimização das 
emissões gasosas, dos riscos de contaminação dos solos e das águas, e de forma a dar 
cumprimento às normas relativas à emissão de ruído. 

 Os abastecimentos de combustível e/ou mudanças de óleos ou outros lubrificantes terão de 
ser efetuados em local devidamente impermeabilizado e preferencialmente coberto. 

 Assegurar o correto armazenamento temporário dos resíduos produzidos, de acordo com a 
sua tipologia e em conformidade com a legislação em vigor. Deve ser prevista a 
contenção/retenção de eventuais escorrências/derrames. Não é admissível a deposição de 
resíduos, ainda que provisória, nas margens, leitos de linhas de água e zonas de máxima 
infiltração. 

 A zona de armazenamento de produtos e o parque de estacionamento de viaturas devem 
ser drenados para uma bacia de retenção, impermeabilizada e isolada da rede de 
drenagem natural, de forma a evitar que os derrames acidentais de óleos, combustíveis ou 
outros produtos perigosos contaminem os solos e as águas. Esta bacia de retenção deve 
estar equipada com um separador de hidrocarbonetos. 
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 Assegurar cuidados acrescidos nas intervenções junto a linhas de água e/ou passagens 
hidráulicas, minimizando o transporte de partículas de granulometria fina e o eventual 
assoreamento dessas mesmas linhas de água. 

 

E.1.2 Fase de exploração 

 Prever a possibilidade de interrupção da laboração, como recurso a utilizar para evitar a 
rejeição de efluentes sem tratamento adequado no meio hídrico, quando outra solução não 
seja possível implementar. 

 Implementar a instalação/acesso a sonda de medição de níveis na captação de água 
subterrânea AC1. 

 Assegurar o consumo racional da água de origem subterrânea, não ultrapassando os 
volumes máximos preconizados no TURH. 

 Assegurar o encaminhamento, a tratamento prévio por separador de hidrocarbonetos antes 
da sua descarga na linha de água, das águas pluviais potencialmente contaminadas 
geradas nas áreas associadas a circulação de viaturas e que se encontram descobertas e 
impermeabilizadas, incluindo os parques de armazenamento de produto acabado. 

 Em caso de derrame acidental, providenciar a limpeza imediata da zona, utilizando os 
procedimentos adequados ao tipo de derrame. As águas resultantes das lavagens de 
derrames de substâncias nocivas devem ser conduzidas para tratamento na ETARI (desde 
que não coloquem em causa o processo de tratamento) ou devem ser tratados como 
resíduo e encaminhados para destino final adequado. 

 Assegurar a limpeza/manutenção dos sistemas de drenagem e dos órgãos de tratamento. 
 Assegurar o adequado encaminhamento e destino final das lamas resultantes da limpeza 

das lagoas. 
 Assegurar a limpeza periódica da vegetação dos taludes das lagoas da ETARI. 
 Assegurar a verificação periódica da estabilidade dos taludes das lagoas da ETARI e 

proceder à reparação imediata caso se verifique fissura ou escorregamento na sequência 
da ocorrência de um evento extremo de precipitação e/ou inundação no local. 

 O reservatório subterrâneo de gasóleo deve ser alvo de inspeções periódicas que atestem a 
sua estanquicidade. 

 

E.2. Planos de monitorização 

E.2.1 Recursos hídricos subterrâneos 

Quantidade 

A monitorização deverá ser feita através da medição dos níveis hidrostáticos da captação existente na 
unidade industrial. As medições deverão ser semestrais. 

Os resultados deverão ser enviados semestralmente, aquando da entrega dos relatórios de monitorização 
da qualidade da água subterrânea. 

Qualidade 

 Parâmetros a monitorizar 
pH, Temperatura, Condutividade elétrica, Turbidez, Cloretos, Nitratos, Azoto amoniacal, Fosfatos, 
CBO5, CQO, Zinco, Níquel, Cádmio, Mercúrio, Chumbo, Hidrocarbonetos dissolvidos e 
emulsionados (HDE), Hidrocarbonetos Aromáticos Policíclicos (HAP), Coliformes Totais, Coliformes 
Fecais Estreptococos Fecais. 
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 Locais de amostragem 
Na captação de água subterrânea que abastece a instalação industrial. 

 Frequência de amostragem 
A periodicidade deve ser semestral, com uma campanha na época de Águas Altas (março) e 
outra na época de Águas Baixas (setembro). 

 Técnicas e métodos de análise ou registo de dados e equipamentos necessários 
A amostragem deverá ser realizada por pessoal especializado e deverá obedecer às normas 
técnicas vigentes e aplicáveis, com os devidos cuidados no manuseamento e acondicionamento 
das amostras. As determinações analíticas deverão ser efetuadas por laboratórios certificados 
para proceder às análises para os parâmetros selecionados. Os métodos analíticos deverão 
observar o disposto no Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. 

 Métodos de tratamento dos dados 
As metodologias de amostragem e registo de dados e seu tratamento deverão garantir a correta 
comparação destes resultados com os valores estipulados como valores limite na legislação, 
nomeadamente no Anexo I do Decreto-lei nº 236/98, de 1 de agosto e os limiares de qualidade, 
definidos de acordo com o Decreto-Lei n.º 208/2008, de 28 de outubro (para os Hidrocarbonetos 
Aromáticos Polinucleares). 
De acordo com os objetivos estabelecidos, dever-se-á essencialmente verificar os resultados 
obtidos relativamente aos limites estabelecidos legalmente para cada um dos parâmetros 
monitorizados, por forma a poder adequar os procedimentos a seguir. 

 Periodicidade dos relatórios de monitorização, respetivas datas de entrega e critérios para a 
decisão sobre a revisão do programa de monitorização 
A periodicidade dos relatórios de monitorização acompanhará as campanhas de amostragem, de 
modo a possibilitar uma atuação atempada, em caso de se detetarem situações críticas e/ou de 
incumprimento. 
A estrutura deverá obedecer ao disposto na Portaria n.º 395/2015, de 4 de Novembro. 
Os critérios para a decisão sobre a revisão dos programas de monitorização deverão ser definidos 
consoante os resultados obtidos, sendo obviamente o programa ajustado de acordo com as 
necessidades verificadas. 
O programa de monitorização poderá também ser revisto na sequência de estudos a desenvolver, 
ou em função de legislação específica que, nesta área, imponha novas metodologias e critérios. 
Acresce ainda que os resultados da monitorização deverão ser fornecidos em suporte informático, 
em formato com extensão “.xls” ou “.xlsx” ou outro, desde que compatível com o formato Excel. 

 

E.2 .2 Monitorização dos taludes das lagoas (limpeza e estabilidade) 

Os taludes das lagoas de tratamento devem ser periodicamente sujeitos a observação/ vistoria, tendo em 
conta a conveniente limpeza de vegetação e a adequada drenagem de precipitação natural, tendo em 
vista a verificação da sua estabilidade, prevenindo a ocorrência de eventuais fissuras e/ou 
escorregamentos. 

Esta observação/vistoria deve ser documentada em relatório, incluindo evidência fotográfica, pelo menos 
uma vez por ano e, ainda, sempre que se registe episódio de inundação na ribeira de Raia cuja cota de 
cheia tenha atingido a área de implantação das lagoas. 
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F. Conclusão; Condicionantes e Elementos a apresentar 

Tendo em conta a avaliação de impactes nos recursos hídricos, considera-se que poderá ser emitido 
parecer favorável ao projeto, condicionado ao cumprimento das medidas de minimização e planos de 
monitorização constantes da presente apreciação, assim como às seguintes condicionantes e elementos a 
apresentar previamente ao licenciamento: 

Condicionantes 

 Alteração da delimitação da REN de Mora, com exclusão das áreas de REN da tipologia 
AEPRA (“Áreas estratégicas de infiltração e proteção da recarga de aquíferos”). 

 Decorrente da aprovação dos trabalhos de revisão do PDM de Mora, caso ocorra a 
alteração do valor da cota de cheia de 56,5 m e esta seja superior, não permitindo a folga 
de segurança adequada até à cota do coroamento das lagoas, o coroamento das mesmas 
deve ser alteado até 1 m acima da cota de máxima cheia encontrada. 

 Atualizar o TURH da Estação de Tratamento de águas Residuais Industriais (ETARI), tendo 
em conta o aumento do volume de águas residuais produzidas. 

 Eliminar a ligação do by-pass à tubagem de descarga do efluente tratado e apresentar 
solução alternativa de encaminhamento para tratamento e destino final adequado do 
efluente, devidamente aprovada e licenciada pelas entidades competentes, a qual deverá 
ser incluída na atualização do TURH da descarga. A demonstração da eliminação da ligação 
do by-pass deve ser efetuada através de apresentação de registo fotográfico, bem como de 
planta atualizada da rede de drenagem das águas residuais. 

A solução alternativa deve ter por objetivo garantir a inexistência de descargas de efluente 
sem tratamento apropriado no meio hídrico, nomeadamente aquando da ocorrência de 
falhas no tratamento. 

Esta solução alternativa deve também prever a possibilidade de interrupção da laboração 
do processo industrial (como recurso a utilizar para evitar a rejeição de efluentes sem 
tratamento adequado no meio hídrico), quando outra solução não seja possível 
implementar. 

 Obtenção do TURH relativo à descarga das águas pluviais potencialmente contaminadas 
após tratamento por separador de hidrocarbonetos. 

Elementos a apresentar previamente ao licenciamento 

 Demonstrar que se encontra assegurada a capacidade de vazão, para um período de 
retorno de 100 anos, da linha de água localizada a nascente da instalação e da passagem 
hidráulica (PH) da EM 502, face ao acréscimo de caudais de águas pluviais resultante do 
aumento de área impermeabilizada. 

 Demonstrar, no prazo de 90 dias, que foi efetuada a remoção das árvores existentes nos 
taludes, cujo sistema radicular possa colocar em causa as condições de impermeabilização 
da tela que recobre as lagoas e ainda a estabilidade dos próprios taludes. 

 Demonstrar, no prazo de 90 dias, que foi efetuada a instalação de caixa de retenção de 
areias a montante da descarga das águas de lavagem geradas na estação de lavagem de 
bidons na rede de drenagem de água pluvial. 

 Apresentar, no prazo de 90 dias, novo certificado de estanquicidade do depósito de gasóleo 
subterrâneo. 
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 Apresentar declaração da Associação de Regantes e Beneficiários do Vale do Sorraia em 
como tem capacidade para fornecer o acréscimo de água resultante da implementação do 
projeto através da rede do Canal de Rega do Vale do Sorraia. 

 Apresentar o comprovativo da ligação do coletor predial das águas residuais domésticas à 
rede pública, devendo também ser identificada a ETAR municipal que recebe aquelas 
águas. 

 

5.2. ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

No EIA e Aditamento as informações sobre os Instrumentos de Gestão Territorial, as Condicionantes e as 
Servidões/Restrições de utilidade pública, foram adequadamente registadas em texto e em cartografia. 

Plano Regional de Ordenamento do Território do Alentejo (PROTA) 

Sobre a estratégia de ordenamento territorial para a região e/ou estratégia sectorial supramunicipal, o 
EIA enquadra, de forma genérica, o Projeto no Eixo Estratégico III - Diversificação e Qualificação da Base 
Económica Regional. 

Plano Diretor Municipal (PDM) de Mora 

O PDM de Mora, que se encontra em processo de revisão, foi publicado através do Aviso n.º 315/2008, 
de 8 de fevereiro. De acordo com as respetivas Plantas de Ordenamento e de Condicionantes: 

 O prédio Art.º 60 (lagoas e PT de abastecimento à ETARI) incide sobre: 
 Espaços naturais de salvaguarda biofísica 
 Reserva Ecológica Nacional (REN) e Reserva Agrícola (RAN) 

 O prédio Art.º 62 (depósito de GPL, parque de armazenamento de resíduos, parque de 
armazenamento do produto acabado em bidons e ampliação deste último parque) incide sobre: 

 Espaços agrícolas e florestais 
 REN e RAN 

 O prédio Art.º 70 (instalações fabris e de apoio) incide sobre: 
 Espaços urbanos industriais 
 REN e RAN 

Classes de Espaço 

Nos prédios Art.º 60 e Art.º 62, a imagem satélite do Google Earth de 30/10/2006, portanto em data 
anterior à publicação do PDM, apenas mostra a existência das lagoas. Assim, não possuem 
enquadramento nas Classes de Espaço em presença: 

 O PT de abastecimento à ETARI, já construído no prédio Art.º 60, o depósito de GPL, o parque 
de armazenamento de resíduos e o parque de armazenamento do produto acabado em bidons, já 
construídos no prédio Art.º 62; 

 A ampliação parque de armazenamento do produto acabado em bidons, a construir no prédio 
Art.º 62. 

Solicitado o devido esclarecimento sobre estas incompatibilidades, o Aditamento ao EIA indica que 
“(…) existe a informação da Câmara Municipal de Mora que aponta no sentido da área do prédio Art.º 62, 
onde se pretende ampliar a unidade industrial, ser reclassificada, nos termos definidos na Carta de 
Ordenamento, de Solo Rural para Solo Urbano”. 
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Face ao exposto, e uma vez que a comprovação da situação de legalidade urbanística das edificações é 
da competência das Autarquias, deverá o projeto ficar condicionado ao licenciamento, pela Câmara 
Municipal de Mora, de todas as edificações existentes e propostas, nos prédios Art.º 60 e Art.º 62. 

REN e RAN 

De acordo com a Planta de Condicionantes do PDM de Mora, verifica-se que todos os prédios são 
abrangidos por áreas da REN e da RAN. 

 

 
Figura 4 - Sobreposição com Planta de Condicionantes: REN zona cinzenta; RAN zona de linhas 

[Figura 4.42 do EIA] 

 

Solicitado o devido esclarecimento sobre as sobreposições verificadas, o Aditamento ao EIA refere que 
“(…) a informação obtida na Câmara Municipal de Mora aponta no sentido de que, em sede de revisão do 
PDM, será equacionada a alteração das delimitações da REN e da RAN, de modo a que deixe de existir 
qualquer sobreposição com as áreas das instalações fabris”. 

No que respeita à REN, importa referir que em resultado dos estudos e dos trabalhos de revisão do PDM 
de Mora, os prédios Art.º 62 e Art.º 70 vão ser excluídos da incidência da REN, havendo a registar 
apenas a permanência do prédio Art.º 60 (lagoas e PT de abastecimento à ETARI) na tipologia Zonas 
ameaçadas pelas cheias. 

Assim, e no que respeita prédio Art.º 60: 

 Sobre as lagoas, constata-se as existências na imagem satélite do Google Earth de 30/10/2006, 
portanto em data anterior à publicação da delimitação da REN de Mora (RCM n.º 139/2008, de 
16 de setembro); 

 Sobre o PT de abastecimento à ETARI, constata-se que não possui enquadramento na tipologia 
em presença, quer na alínea h) quer na alínea m), do ponto II do Anexo II do Decreto-Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 124/2019, de 28 de 
agosto. 

Face ao exposto, e no que se refere ao PT indevidamente construído em Zonas ameaçadas pelas cheias, 
deverá o proponente apresentar a decisão favorável no âmbito de um procedimento de alteração da 
delimitação da REN para a localização em causa. Caso não obtenha a decisão favorável, o PT terá de ser 
relocalizado em áreas não incluídas nesta tipologia de REN. 
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Importa ainda referir que para o PT ser viabilizado na localização em causa, por estar igualmente 
abrangida por áreas da RAN, terá também que apresentar o parecer favorável da Entidade Regional da 
Reserva Agrícola do Alentejo (ERRAN). 

No que respeita à RAN, e apesar da presença em todos prédios, indica o Aditamento ao EIA que a ERRAN 
emitiu parecer favorável à ocupação de 5 200 m2 de solos da RAN no prédio Art.º 62 (Processo 
n.º 70/RAN/2012), onde se verifica, e apenas sobre as componentes do projeto: 

 12 403 m2 já construídos (parques para armazenamento de resíduos e do produto acabado em 
bidons); 

 17 000 m2 a construir (ampliação do parque do produto acabado em bidons). 

Linha ferroviária Ramal de Mora 

Relativamente à ocupação do troço da desativada linha ferroviária Ramal de Mora, que separa os prédios 
Art.º 62e Art.º70, o Aditamento ao EIA demonstra a concordância da Infraestruturas de Portugal, I.P. e 
da Câmara Municipal de Mora, pelo que nada há a opor. 

Medida de Minimização 

O texto da única medida proposta para este fator, a MOrd2, deverá passar a ter a seguinte redação: 

Fase prévia ao licenciamento: Proceder, junto das entidades com competências nas matérias em 
causa, à compatibilização das Classes de Espaço, Condicionantes e Servidões/Restrições de 
Utilidade Pública com os usos existentes e propostos, através da alteração ao PDM e à 
REN, em alteração simplificada ou no âmbito dos próprios trabalho de revisão do PDM, e 
da autorização de ocupação de solos da RAN. 

 

5.3. SOLOS E USO DO SOLO 

No EIA, as considerações sobre os Solos e Uso do Solo foram adequadamente registadas em texto e em 
cartografia. 

Atendendo a que as componentes do projeto, ou se localizam no interior da unidade industrial ou já 
foram construídas, o caso dos parques de armazenamento e do PT de abastecimento à ETARI, esta 
análise incidirá apenas sobre a impermeabilização dos 17 000 m2 do prédio Art.º 62 para a ampliação 
parque de armazenamento do produto acabado em bidons. 

Indica o EIA que “O projeto prevê ampliação das áreas de armazenamento ao ar livre, estando em 
consideração áreas adjacentes que totalizam cerca de 2 hectares (…) A Impermeabilização da área 
destinada do parque de armazenamento de produto acabado composto por paletes de bidons metálicos 
de 210 kg de concentrado de tomate (prédio de matriz n.º 62) numa área a impermeabilizar de 
17 000 m2.” 

A área em causa incide sobre: 

 solos Podzolizados, com características arenosos; 
 com capacidade de uso na Classe C, com limitações à prática agrícola; 
 uma ocupação atual de pastagens naturais de vegetação espontânea; 
 e numa envolvente rural, com destaque para áreas agrícolas de sequeiro. 
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Figura 5 - Vista da área de ampliação parque de armazenamento do produto acabado em bidons 

[Foto 4.2 do EIA] 

 

Concorda-se com a avaliação de impactes apresentada no EIA, para a fase de construção: 

 Solos 
Estando classificada na Classe C, com limitações à prática agrícola, “Na área da parcela estão 
previstas ações de “Terraplanagem e impermeabilização de áreas de solo agrícola”, associadas à 
instalação do parque de armazenamento de produto acabado, uma vez que nesta área a aptidão 
edafo-topo-climática à edificação é condicionada, considera-se que estas ações poderão gerar um 
impacte negativo e (…) pouco significativo”; 

 Uso do Solo 
“A ampliação da área de armazenamento implica a conversão de áreas atualmente ocupadas com 
pastagens para áreas mais artificializadas, havendo lugar à impermeabilização do solo. Dado que 
esta área já apresenta um grau de pressão humana elevada, sendo as comunidades vegetais 
dominadas por espécies herbáceas ruderais e antropófilas. Neste contexto, prevê-se que a única 
ação do projeto desta fase que terá algum impacte sobre os Usos do Solo, seja a “Terraplanagem 
e impermeabilização de áreas de solo agrícola”, contudo este impacte caracteriza-se como 
negativo e (…) pouco significativo.” 

Concorda-se, com as medidas de minimização indicadas no EIA, de caracter geral, para a fase prévia à 
execução das obras e para a fase de execução das obras. 

 

5.4. SISTEMAS ECOLÓGICOS 

O EIA elenca as espécies da flora e da fauna identificadas e potenciais. Embora se questione a 
informação recolhida com apenas uma única amostragem (1 dia), e no mês de julho, as características da 
área do projeto não justificaram a necessidade de se proceder a um levantamento mais detalhado. 

A área de estudo (na Figura 1 corresponde à linha vermelha ao perímetro dos prédios Art.º 60, Art.º 62 e 
Art.º 70) não está classificada no âmbito das Diretivas Aves e/ou Habitats, nem se localiza em áreas 
sensíveis do ponto de vista da conservação da natureza. 

Sobre a situação de referência, indica o EIA que: 

 “Na área em estudo, devido ao grau de artificialização e sujeita a uma grande pressão antrópica, 
identificaram-se seis biótopos: campos agrícolas e pastagens (com mais de 55% da área de 
estudo), olival, lagoas, vegetação ripícola, linha de água e áreas artificializadas; 

 Na flora apenas foram identificadas 3 espécies com estatuto de proteção legal, endemismos ou 
espécies raras: Salix salviifolia subsp. australis (borrazeira-branca), na galeria ripícola da ribeira 
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da Raia; Quercus suber (sobreiro) e Quercus rotundifolia (azinheira), de forma muito pontual e 
dispersas; 

 Na fauna, foram identificadas como potenciais ocorrências 23 espécies com estatuto de ameaça 
segundo Cabral et al. (2006): 5 peixes (3 Criticamente Em Perigo, 1 Em Perigo e 1 Vulnerável), 
14 aves (1 Em Perigo e 13 Vulneráveis) e 4 mamíferos (todos Vulneráveis); 

 Por consequência, as comunidades naturais encontram-se praticamente ausentes, subsistindo 
apenas algumas comunidades ripícolas nas margens da ribeira da Raia”. 

Verifica-se assim que, na área de estudo, o ecossistema mais importante correspondente à ribeira de Raia 
e respetivas margens, localizadas na estrema norte do prédio Art.º 60. 

Apesar do EIA ter identificado, corretamente, impactes negativos pouco significativos (da presença e da 
laboração da unidade industrial e do PT) sobre os ecossistemas, foi solicitado no Aditamento ao EIA quer 
a avaliação de impactes sobre o ecossistema mais importante, o curso de água, quer e a indicação de 
medidas que salvaguardem e mantenham em estado de proteção aceitável a respetiva galeria ripícola. 

Indica o Aditamento ao EIA que: 

 “A mancha de habitat 92A0 - Floresta-galerias de Salix alba e Populus alba encontra-se 
restringida às margens da ribeira da Raia, no interior da faixa de Domínio Hídrico; 

 Na fase de construção não estão previstas quaisquer intervenções que interfiram com este 
habitat, nem na sua envolvente próxima. Também em fase de exploração não foram identificadas 
quaisquer ações que possam direta ou indiretamente afetar ou comprometer o estado de 
conservação deste habitat; 

 Por este motivo não foram identificados quaisquer impactes negativos resultantes do projeto 
sobre o habitat 92A0. Do mesmo modo não se considerou necessário propor medidas de 
salvaguarda”. 

Assim, será expectável a ocorrência de impactes negativos pouco significativos, na medida em que: 

 A área do projeto apresenta-se bastante intervencionada, degradada e afastada do estado 
natural, do ponto de vista dos valores naturais; 

 O projeto não afeta as comunidades ripícolas nas margens da ribeira da Raia. 

Concorda-se, com as medidas de minimização indicadas no EIA para este fator. 

 

5.5. SÓCIO-ECONOMIA 

O EIA e o seu Aditamento basearam-se em informação compilada sobre estatísticas oficiais e indicadores 
utilizados em estudos desta natureza e não foram identificadas incorreções ou incongruências que 
possam distorcer o sentido das análises propostas. 

A fábrica de transformação de tomate da CONESA, localizada na freguesia e concelho de Mora, conta com 
66 trabalhadores anuais e 291 sazonais. 

A atividade desta unidade industrial centra-se na transformação de tomate fresco para a produção de 
Concentrado de tomate, Tomate triturado, Tomate em cubos, Spiced pizza sauce, Passatas e Extruso, 
quase na totalidade destinado ao mercado externo, principalmente o inglês, o francês e o alemão. 

O regime de funcionamento divide-se em dois períodos de laboração: o sazonal, a campanha entre julho 
e outubro em regime contínuo, 24 horas por dia; e o anual, funcionando fora do período sazonal. 

No que reporta aos aspetos relacionados com: 
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 A sociodemografia, foram identificadas corretamente as principais temáticas que se prendem com 
a evolução demográfica, a distribuição territorial, bem como as questões relacionadas com a 
problemática do emprego/desemprego; 

 A socioeconomia, destaca-se a sinergia positiva estabelecida entre a CONESA e o setor agrícola 
da produção de tomate fresco na região, contribuindo para a criação de um número elevado de 
postos de trabalho diretos e indiretos. 

Sobre a fase de exploração do projeto, é expectável um impacte positivo significativo ao nível: 

 Local, devido à criação de elevado número de postos de trabalho anuais e sazonais em Mora; 
 Regional, devido, quer à matéria-prima (tomate fresco para fins industriais) ser adquirida a 

produtores da região, quer à produção destinar-se quase exclusivamente à exportação, pelo que 
a CONESA contribui para a afirmação externa da Região Alentejo num dos setores considerados 
estratégicos para o seu desenvolvimento, a agricultura. 

Assim, a fábrica da CONESA é entendida como um projeto âncora no desenvolvimento regional e local, 
por assentar na exploração de um recurso produzido na região, o tomate, e por funcionar como principal 
polo empregador da povoação de Mora. 

Indicando o EIA apenas medidas para a fase de construção, considera-se que deverá ser implementada a 
seguinte medida: 

Fase de exploração: Recrutar trabalhadores, sempre que possível, e adquirir bens e serviços, 
preferencialmente, nas povoações localizadas na envolvente ao projeto. 

 

5.6. QUALIDADE DO AR 

Considera-se adequada a informação constante no EIA e seu Aditamento. 

De acordo com os relatórios de autocontrolo apresentados, a instalação fabril CONESA Portugal S.A. tem 
vindo a proceder a múltiplas alterações, com destaque para a alteração introduzida em 2012 sobre o 
combustível utilizado, de nafta para GNL, o que veio diminuir as emissões atmosféricas. 

Atendendo a que as principais alterações do projeto já se encontram executadas, na fase de exploração 
há a considerar o funcionamento de cinco fontes fixas, as caldeiras com potência térmica superior a 
1 MW. 

Os efluentes gasosos destas cinco fontes fixas são regularmente submetidos a autocontrolo e os 
resultados remetidos à CCDR Alentejo. Esta monitorização tem revelado que os valores de concentração e 
de caudal mássico das emissões cumprem os respetivos Valores Limite de Emissão fixados na legislação 
nacional. 

De acordo com o EIA, as emissões para o ar ambiente de poluentes atmosféricos constituem um impacte 
negativo, direto, de reduzida magnitude, de âmbito local, certo, reversível, permanente, imediato, 
minimizável e pouco significativo, com a qual se concorda. 

Há ainda a considerar as emissões de poluentes associadas à circulação dos veículos de transporte da 
matéria-prima e à ampliação do parque do produto acabado em bidons, que originam impactes negativos 
pouco significativo atendendo à localização da unidade fabril relativamente aos recetores sensíveis. 

Concorda-se com a única medida indicada no EIA, e propõe-se a adoção da seguinte: 

Em matéria de emissão de poluentes para o ar, deverá ser dado cumprimento às condições a 
definir no âmbito do Regime de Emissões Industriais, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 127/2013, 
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de 30 de agosto, em articulação com o Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho. Assim, deverá o 
proponente implementar o Plano de Monitorização a definir nesse âmbito. 

 

5.7. AMBIENTE SONORO 

Verificou-se que o EIA entregue apresentou, no fator Ambiente Sonoro, uma análise dos impactes 
esperados baseada em relatórios acústicos inválidos, uma vez que a empresa que realizou as medições 
não era uma entidade acreditada pelo Instituto Português de Acreditação, não cumprindo portanto o 
estabelecido no artigo 34.º do Regulamento Geral do Ruído (Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro e 
Declaração de retificação n.º 18/2007, de 16 de março). 

Assim, foi solicitada a entrega de elementos adicionais, os quais, porém, não cumpriram cabalmente o 
requerido, tendo sido alegada a impossibilidade de realização de novas campanhas de medição dentro do 
prazo estabelecido, uma vez que um dos períodos de caracterização terá de ser efetuado durante o 
verão. 

Deste modo, foi aceite a posterior apresentação de um novo Estudo completo, que se fica a aguardar, 
que inclua: 

 Uma caracterização da situação de referência, através da realização de medições acústicas, 
efetuadas por laboratório acreditado, junto dos recetores sensíveis (habitações) mais próximos da 
instalação, que inclua o período de verão e os três períodos de referência; 

 A estimativa dos eventuais acréscimos de ruído que se venham a verificar, após a implementação 
do projeto; 

 A análise dos resultados, avaliando o cumprimento dos limites estabelecidos no Regulamento 
Geral do Ruído e qualificando os impactes associados ao projeto; 

 A apresentação de medidas de minimização de ruído e de um plano de monitorização, caso 
necessário. 

 

5.8. SAÚDE HUMANA 

O EIA, de um modo geral, apresenta os principais impactes dos determinantes ambientais na saúde da 
população da área de influência do projeto. 

 

A. Caracterização da situação de referência 

No capítulo dedicado ao fator “Saúde Humana” o Estudo de Impacte Ambiental apresenta uma 
caracterização sumária do perfil de saúde da população da área de intervenção e influência do projeto. 
Refere os principais indicadores sociodemográficos, de morbimortalidade e fatores determinantes de 
saúde. Os valores apresentados têm como cenário base o Perfil Local de Saúde do ano 2019 (ARS 
Alentejo, IP) destacando-se a tendência decrescente na taxa bruta de natalidade no Alentejo Central; as 
doenças do aparelho circulatório como principal causa de morte; a hipertensão com a maior percentagem 
de diagnósticos ativos e a percentagem elevada de perturbações depressivas em comparação com o 
restante território nacional. Nos fatores de risco e determinantes de saúde e no que diz respeito aos 
consumos salienta-se o valor elevado do abuso do tabaco no Alentejo Central em comparação com o 
Continente. 

No EIA são apresentados também os serviços de saúde e equipamentos existentes na área de 
intervenção e influência do projeto. 
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B. Identificação e avaliação de impactes 

O fator Saúde Humana pode ser influenciado pelos impactes associados a outros fatores analisados no 
EIA, nomeadamente: Clima, Microclima e Alterações Climáticas; Recursos Hídricos Superficiais e 
Subterrâneos; Socio-Economia; Qualidade do Ar; Ambiente Sonoro e Gestão de Resíduos e Efluentes. 
Os impactes para a saúde humana resultantes dos fatores referidos são, no geral, negativos, diretos, de 
magnitude reduzida e de baixa significância. Importa referir os principais impactes negativos resultantes 
da fase de construção e da fase de exploração do projeto. 

Na fase de construção haverá um aumento da circulação de maquinaria e de veículos pesados o que 
levará ao aumento do risco de acidentes de viação induzindo a perceções negativas sobre a segurança 
rodoviária da população envolvente. Este aumento da circulação de veículos pesados será mais intenso 
na fase de exploração com os mesmos impactes negativos mencionados anteriormente. Associado 
sobretudo à fase de construção está a emissão de ruido, de poeiras e partículas em suspensão resultante 
dos trabalhos de terraplanagem e impermeabilização de áreas de solo agrícola. Uma vez que os recetores 
sensíveis (população residente) se encontram a uma distância superior a 200 m, os impactes para a 
saúde humana resultantes do ruido e da emissão de poeiras e partículas em suspensão são negativos, 
mas temporários, de magnitude reduzida e pouco significativos. 

Como impactes positivos para a saúde humana e das populações resultantes do projeto em estudo, 
destacam-se o aumento temporário dos postos de trabalho e o estímulo à economia local durante a fase 
de construção. A substituição da caldeira por queima de nafta por caldeira a gás natural permite reduzir a 
emissão de poluentes atmosféricos o que se traduz na melhoria da qualidade do ar com impactes 
positivos, ainda que pouco significativos, para a saúde humana e das populações envolventes ao projeto 
apresentado. 

Com a ampliação proposta da fábrica de transformação de tomate da Conesa Portugal SA e a capacidade 
instalada de serviços e equipamentos de saúde existentes na região, não é expectável a existência de 
impactes negativos na resposta de cuidados de saúde à população da área de intervenção e influência do 
projeto em estudo. 

No que diz respeito aos impactes na saúde humana, o EIA cumpre com o disposto no Decreto-Lei 
n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro. Apresenta uma descrição sumária da intervenção, da identificação e 
avaliação dos impactes positivos e negativos, bem como das medidas de gestão ambiental destinadas a 
evitar, minimizar ou compensar os impactes negativos. 

 

C. Medidas de minimização e planos de monitorização 

Consideram-se adequadas, de um modo geral, as medidas de minimização e controlo previstas, de modo 
a proteger a saúde humana e das populações. 

No entanto, considera-se que deverá ser assegurada a proteção da captação de água subterrânea 
existente (AC1), de forma a salvaguardar os pressupostos do capítulo V do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, assim como os perímetros de proteção previstos na Portaria n.º 702/2009, 
de 6 julho. 

Por outro lado, de acordo com o Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 152/2017, de 7 de dezembro, é considerada água destinada ao 
consumo humano (artigo 2.º): “Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a ser 
bebida, a cozinhar, à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a outros fins domésticos (…)” (…) 
Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para fabrico, transformação, conservação ou 
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comercialização de produtos ou substâncias destinados ao consumo humano, assim como a utilizada na 
limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em contacto com os alimentos (…)”. 

Assim, considera-se que deverá ser: 

• Realizada a monitorização permanente e adequada da qualidade da água subterrânea (AC1) 
e superficial (AC2) utilizada para consumo humano, incluindo a utilizada para limpeza e 
higienização de materiais, objetos e superfícies em contacto com a matéria-prima alimentar. 
Para o efeito deve ser elaborado um Programa de Controlo da Qualidade da Água, adequado 
às origens da água, às principais fontes de poluição e aos compostos envolvidos. A água 
utilizada para consumo humano deverá cumprir o preconizado no Decreto-Lei n.º 306/2007, 
de 27 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 152/2017, de 7 de 
dezembro, nomeadamente no que diz respeito aos parâmetros e frequência mínima de 
amostragem e de análise da água; 

• Assegurado que o dispositivo de tratamento e desinfeção da água, garante, contínua e 
eficazmente, as características de potabilidade estabelecidas no Decreto-Lei n.º 306/2007, 
de 27 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 152/2017, de 7 de 
dezembro. Deverá ser garantido que em qualquer ponto da rede destinada a consumo 
humano exista um desinfetante residual de cloro entre 0,2 e 0,6 mg/l ou de dióxido de cloro 
entre 0,1 e 0,4 mg/l, que é a barreira sanitária a contaminações de origem microbiológica. 

 

D. Conclusão 

A ampliação das instalações da fábrica de transformação de tomate da Conesa Portugal SA, de forma a 
dar resposta às exigências do mercado internacional, nomeadamente ao nível dos requisitos legais de 
segurança alimentar, é perfeitamente exequível com a proteção da saúde humana e das populações da 
zona envolvente ao projeto, desde que implementadas as medidas de minimização e efetuados os planos 
de monitorização propostos. 

Deste modo, considera-se que poderá ser proposta a emissão de decisão favorável, condicionada à 
implementação das medidas de minimização e planos de monitorização preconizados. 

 

5.9. PATRIMÓNIO CULTURAL 

A. Caracterização da situação de referência; Identificação e avaliação de impactes 

Os trabalhos desenvolvidos para descrição do ambiente relativamente ao fator Património Cultural, 
respeitaram, de acordo com o EIA, a seguinte metodologia, organizada em três fases sequenciais: 

 1.ª Fase 
Pesquisa bibliográfica - Nesta primeira fase, efetuou-se uma pesquisa bibliográfica, tão exaustiva 
quanto possível, em bibliotecas e arquivos, com o objetivo de recolher e atualizar dados sobre o 
património cultural existente na área de estudo. 

 2.ª Fase 
Trabalho de Campo – Este, consistiu no reconhecimento, e prospeção sistemática, integral da 
área em estudo, para verificar in loco o estado da situação referente ao Património nas diversas 
componentes do projeto. Cada área sujeita a prospeção arqueológica encontra-se descrita no 
Quadro Síntese do Trabalho Arqueológico Realizado (Anexo VI, do Volume III), acompanhado da 
localização das áreas sobre fotografia aérea, explicitando-se para cada situação o tipo de trabalho 
realizado. Cada um dos elementos identificados foi objeto de registo fotográfico, 
georreferenciação e descrição sumária. 
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 3.ª Fase 
Referente ao tratamento dos dados e elaboração do relatório final. No EIA encontram-se 
compilados todos os dados recolhidos nas anteriores fases de trabalho, de forma a poder realizar 
o diagnóstico da situação, prever impactes associados ao projeto e preconizar as medidas de 
minimização consideradas aplicáveis. Indicam-se ainda, os trabalhos a realizar na fase de 
construção das infraestruturas e edifícios projetados. 

 

 
Figura 6 – Situação dos monumentos e sítios localizados na envolvente da área em estudo, 

indicada pelo polígono vermelho [Fonte: EIA, Relatório Síntese, Figura 4.26] 

 

O EIA apresenta um enquadramento histórico-arqueológico, que procura contextualizar a área de estudo 
deste projeto no contexto regional. 

De entre os investigadores que se dedicaram ao estudo do concelho de Mora, o EIA refere a partir do 
século XIX, Carlos Ribeiro, Émile Cartaillac, Nery Delgado, José Leite de Vasconcelos, e, 
fundamentalmente, Vergílio Correia que, entre 1914 e 1918, se dedicou ao estudo sistemático do 
património arqueológico do concelho, identificando, registando e descrevendo áreas de habitat, 
monumentos funerários e santuários, que escavou e publicou, fornecendo valiosas informações, que 
ainda no presente orientam os diversos investigadores que se dedicam ao estudo da Pré-história recente 
do Alentejo Central. 

Estes trabalhos foram continuados nas décadas de 30 e 50, respetivamente por Manuel Heleno, 
fundamentalmente na freguesia de Brotas, e Irisalva Moita, que escavou e divulgou, num extenso artigo 
publicado no volume 3 da 2ª Série d’O Arqueólogo Português (Moita, 1956), diversos monumentos 
megalíticos, alguns dos quais localizados na envolvente da área em estudo. 
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O Megalitismo alentejano, no qual se inclui o concelho de Mora, foi igualmente o objeto preferencial do 
estudo do casal Leisner que, em meados do século XX, se dedica à inventariação dos dados existentes e 
à identificação, descrição e registo, gráfico e fotográfico de um impressionante conjunto de monumentos, 
legando um espólio e arquivo valiosíssimos, recentemente objeto de estudo por parte da Direção Geral do 
Património Cultural. Os trabalhos de investigação no concelho de Mora foram retomados de forma 
sistemática nos finais do século XX, até à atualidade por um conjunto de investigadores ligados, numa 
primeira fase, à Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa e, posteriormente, à Universidade de 
Évora, encabeçados por Manuel Calado e Leonor Rocha. Estes investigadores, no âmbito de diversos 
projetos, de que se destaca a realização da Carta Arqueológica do Concelho, relocalizaram, registaram e 
descreveram, um conjunto de sítios arqueológicos de ampla diacronia, com prevalência da Pré-história 
recente, alguns dos quais presentemente objeto de intervenção arqueológica. 

As duas edições da Notícia Explicativa da Carta Geológica de Portugal de Montargil e Mora (Zbyszewski & 
Ferreira, 1979; Zbyszewski & Carvalhosa, 1984) referem a existência de alguns vestígios arqueológicos 
enquadráveis no Acheulense, Moustierense e Languedocense nos vales do rio Sorraia, da ribeira de Sor e 
da ribeira da Raia, assim como na ribeira de Divor, a Sul de Mora, nos terraços equivalentes aos do 
meandro de Mora (Q4). 

Das cerca de 450 entradas constantes da Carta Arqueológica de Mora, 409 podem ser integradas na Pré-
história recente, o que é claramente demonstrativo da predominância de vestígios habitacionais e 
funerários desta época, os quais se encontram disseminados por todo o território do concelho, notando-
se uma particular ausência de vestígios atribuíveis ao Paleolítico e ao Mesolítico, com apenas uma 
referência, respeitante ao Povoado da Barroca 1, com ocupação posterior integrável no Neolítico. 

No que ao Megalitismo funerário diz respeito, de acordo com o EIA, é de referir os sepulcros escavados e 
publicados por Irisalva Moita em meados do século XX – nomeadamente, por proximidade à área em 
estudo (a cerca de 1 km ENE, segundo a localização textual avançada pela autora), os monumentos de 
Montinho de Cima e Barroca, já muito afetados na sua estrutura (sendo mesmo referido que, no caso das 
Sepulturas 1 e 2 da Barroca, os esteios teriam sido arrancados aquando da construção da estrada. 

O monumento de Montinho de Cima (CNS 1741), localizada a NE do monte homónimo, a cerca de 3 km 
de Mora, corresponde a um pequeno sepulcro simples de câmara sub-retangular aberta, onde se 
recolheram apenas alguns escassos fragmentos cerâmicos incaracterísticos. 

A Sepultura 1 da Barroca (designada como Barroca 1 no Endovélico, CNS 1802), localizada a sudoeste do 
monte da Barroca e a sul do monte da Chaminé, corresponde igualmente a um pequeno sepulcro simples 
de câmara sub-quadrangular, onde se recolheu um conjunto de três machados, um vaso semi-esférico 
liso e dois trapézios de sílex. 

A Sepultura 2 da Barroca (designada como Barroca 2 no Endovélico, CNS 1803), localizada a 500 m a sul 
do monte da Barroca, corresponde a um pequeno sepulcro de planta indeterminada (dado não apresentar 
qualquer esteio in situ) onde se recolheram alguns escassos fragmentos cerâmicos incaracterísticos, um 
fragmento de lâmina e uma lasca, ambos em sílex (Moita, 1956, p. 141-142). 

A Anta 1 da Barroca (designada como Barroca 3 no Endovélico, CNS 1839), já localizada na margem 
direita da ribeira da Raia (segundo a folha n.º 31D da Carta Geológica de Portugal, esc. 1:50 000), a 
oeste do monte da Chaminé, corresponde a um pequeno monumento de câmara e corredor 
diferenciados, de corredor curto, onde se recolheram alguns escassos fragmentos cerâmicos 
incaracterísticos, uma mó completa (dormente e movente) e um machado. 

Monumentos mais evoluídos, tanto a nível arquitetónico como de composição dos mobiliários votivos, já 
atribuíveis a finais do 4.º e inícios do 3.º milénio a.n.e. encontram-se igualmente na envolvente da área 
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de estudo, embora já excessivamente afastados – sendo de referir a Anta 1 da Moita, localizada na 
margem direita da ribeira da Raia, a cerca de 3 km és-nordeste da área de estudo. 

Do período Neolítico o EIA destaca os sítios de Fontaínhas 2 (CNS 11989), Fontaínhas 4 (CNS 33427) e 
Fontaínhas 5 (CNS 33428), ocupados entre o Neolítico Antigo e o Neolítico Final. 

Espacialmente relacionado com a área de estudo, o EIA refere o povoado da Barroca 1 (CNS 30114), 
localizado a cerca de 900 m este, onde foi identificado um conjunto de estruturas (fossas escavadas no 
substrato, buracos de poste, empedrados) e um conjunto artefactual caracterizado por indústria lítica de 
cariz «arcaico» (de aparente «tradição» mesolítica, destacando-se as pequenas lamelas, os triângulos, os 
crescentes, os trapézios assimétricos e os microburis em sílex) estratigraficamente associada a cerâmica 
neolítica maioritariamente lisa. 

Na Proto-história podem ser integradas 14 referências (dois atribuíveis à Idade do Bronze e 12 à Idade do 
Ferro), o que parece testemunhar uma ocupação pouco significativa. Da Idade do Bronze, a principal 
referência corresponde ao Povoado de Monte das Quintas, caracterizado pela presença de cerâmica 
manual e escórias de fundição, constituindo a segunda referência um achado isolado. Da Idade do Ferro, 
foram identificados vestígios arqueológicos em 12 áreas, incluindo três povoados (Monte de Vale d’El Rei, 
Têra 9 e Santa Cruz 7). Na 1.ª Idade do Ferro desenvolveu-se aqui «um surto criativo muito original, 
substanciado principalmente na necrópole de Têra (…), com incinerações em urna – algumas delimitadas 
por estruturas cistoides -, um anel de pequenos monólitos a demarcá-la e um alinhamento exterior a 
apontar para ela». 

O EIA refere que se encontram referenciados oito sítios com vestígios arqueológicos integráveis na época 
romana, caso de uma villa (Cemitério do Cabeção 1), muito danificada quer pela construção do cemitério 
quer pelo plantio de uma vinha, duas áreas de habitat não caracterizadas (Monte do Outeiro 3 e Têra 8) 
e vestígios avulsos ou achados isolados, que poderão, no entanto indiciar a presença de casais rústicos 
de difícil caracterização sem se proceder a trabalhos arqueológicos intrusivos. 

Este povoamento caracteristicamente disperso parece continuar pela Idade Média, estando referenciados 
na Carta Arqueológica de Mora apenas oito sítios desta cronologia, correspondendo a áreas de Habitat 
não caracterizadas (Tapada 1, Tinoco Velho, Monte do Outeiro, Monte da Vinha 1, Monte da Adua 3, 
Besteiros 3 e Monte do Carvalho). 

Integrada na área de influência de Évora, Mora, faz parte dos concelhos que receberam carta de foral, 
durante o século XIII, constando igualmente em carta de concessão feitas por diversas entidades da 
administração e cúria de Évora. 

Durante os séculos XV e XVI, regista-se um período de grande crescimento económico, visível sobretudo 
a partir da segunda metade de Quatrocentos. O Alentejo enche-se de construções senhoriais, de igrejas e 
de mosteiros. O impressionante processo de formação de uma casa senhorial, com cenário significativo o 
Alentejo, é precisamente o da Casa de Bragança que, a partir do século XVI, se impõe no Sul, tomando-o 
como seu palco privilegiado de exercício de poder, em detrimento do Norte – de onde lhe vinham os 
títulos mais significativos, de Bragança e Barcelos. No Alto Alentejo controla uma vasta região que inclui 
Arraiolos e Sousel. 

Em inícios do século XVIII, o território é descrito como aglomerado privilegiado em recursos. 

Nas fases de pesquisa bibliográfica e de trabalho de campo, foram identificados na área de estudo, 
correspondente à área de implantação deste projeto, cinco elementos patrimoniais integráveis nas 
categorias de património cultural, a saber, conforme as referências presentes no EIA e a respetiva 
localização face ao projeto: 
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 EP1 - Barroca 2 e 3, povoado aberto, Neolítico/Calcolítico - 240 m a Este com possível extensão 
para a área de estudo onde foi identificado um percutor; 

 EP2 - Barroca 4/Anta da Herdade do Montinho de Cima (?), sepultura proto-megalítica/Anta, 
Neolítico – não localizado (a coordenada apresentada na Carta Arqueológica de Mora fica a 477 m 
a NE da área de estudo); 

 EP3 - Barroca 1, povoado, Mesolítico/Neolítico antigo/médio – 350 m SE da área de estudo na 
margem oposta da EN2; 

 EP4 - Barroca 5, achado isolado Período Cronológico Neolítico/calcolítico - no interior da área de 
estudo; 

 EP5 - Memória do Caminho de Ferro, Ramal de Mora, contemporâneo - atravessa a propriedade 
no sentido SW/NE. 

Durante os trabalhos de campo foi identificada uma ocorrência incluída na área afeta ao projeto, tendo 
sido designada como Barroca 5 (EP4), que corresponde à identificação do achado isolado de um percutor 
duplo em quartzito, ao mesmo plano topográfico que Barroca 3 (EP1), podendo assim ser espacialmente 
associado a este povoado. 

De acordo com o EIA, a identificação deste utensílio poderá indicar a extensão do sítio arqueológico para 
as proximidades da área em estudo aspeto que deverá ser tido em conta em futuros trabalhos que 
impliquem movimentações de solos, nomeadamente a construção do espaço de armazém a sul do 
conjunto edificado da unidade industrial. 

Tendo em conta que o percutor foi identificado na área da parcela de artigo matricial n.º 70 (a oeste), 
nas imediações das infraestruturas e edifícios a construir, a sua identificação pode ser indiciadora de uma 
extensão dos vestígios arqueológicos associados a o Povoado Barroca 2 e 3 (EP1), para a área de 
incidência do projeto. 

De acordo como EIA, não se encontra previsto que, nesta fase, esta área sofra alterações face à situação 
atual. Salienta-se, contudo, que em algumas áreas, nomeadamente na área da parcela de artigo matricial 
n.º 62 (a sul), onde se prevê a ampliação do parque de armazenamento de produto acabado, o coberto 
vegetal não era o ideal para a identificação de vestígios arqueológicos, pelo que os resultados 
apresentados podem não corresponder à realidade material. Assim, o EIA aconselha aqui a adoção de 
cuidados, aquando dos trabalhos de revolvimento de solos para a impermeabilização da área do parque 
de armazenamento de produto acabado. 

Note-se que, no decorrer da visita da CA à fábrica (realizada em 16 de junho de 2020), foi constatado 
que para a concretização total do projeto, apenas falta ampliar o parque para armazenamento do produto 
acabado em bidons, para um terreno limpo situado a sul do atual parque, que representará a 
impermeabilização dos 17 000 m2 do prédio. 

Preconiza assim o EIA, no que respeita a medidas de minimização específicas, que seja aferida em fase 
prévia à obra a dimensão do sítio arqueológico referenciado no EP1, e a sua possível extensão para a 
área a afetar pela ampliação do parque de armazenamento de produto acabado. 

Para aferir a sensibilidade arqueológica da área a afetar por ações de revolvimento de solos, face à 
presença na envolvente do projeto de abundantes vestígios arqueológicos de cronologia pré-histórica, 
considera que numa fase anterior à construção, se deverá proceder a desmatação prévia, supervisionada 
por Acompanhamento Arqueológico, da área a afetar. Após a desmatação deverá efetuar-se a prospeção 
arqueológica sistemática da área. Os resultados das prospeções, deverão ditar as medidas a implementar 
posteriormente, as quais poderão passar pela realização de sondagens ou mesmo pela escavação em 
área ou pelo Acompanhamento Arqueológico dos trabalhos que impliquem revolvimento de solos. Esta 
medida corresponde à medida preconizada para o EP1. 
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No que concerne o património edificado apenas se encontra referenciada uma ocorrência relacionada com 
a linha de caminho-de-ferro de Mora (EP5), que atravessa a propriedade no sentido E/W, encontrando-se 
atualmente desativada e desprovida de carris, restando apenas como testemunho, ainda que indireto, da 
sua passagem um viaduto, perdido no meio de uma charneca, construído em alvenaria de pedra ligada 
por argamassa bastarda, localizado a 360 m da área de estudo, por onde a EN2 a atravessava no sentido 
NE/SW, atualmente sem função em virtude de ambas as estruturas (linha e estrada) se encontrarem 
desativadas nesta área. Para além deste viaduto, resta ainda uma ponte, sobre a ribeira da Raia. 

A propriedade da CONESA, S.A. é assim atravessada pelo antigo ramal de Mora, construído nas primeiras 
décadas do século XX pelo Caminho de Ferro do Estado, na direção do sul e sueste. Atualmente, a linha 
encontra-se desativada e desprovida de carris. Apesar de atravessar a área da Unidade Industrial, a faixa 
do caminho de ferro é propriedade do Estado e está sujeito a uma servidão administrativa específica. 

O EIA alerta para a circunstância do património arqueológico surgir fundamentalmente enterrado e 
muitas vezes oculto por, mais um menos espessas, camadas de sedimento, surgindo à superfície, 
dependendo das ações antrópicas ou naturais em presença, apenas ténues vestígios da sua existência, 
implica, à partida, um considerável grau de incerteza no seu valor científico e patrimonial e condições de 
preservação. 

As ações de revolvimento do solo, apesar de serem potencialmente negativas, perturbando contextos 
arqueológicos preservados, podem igualmente, desde que precedidas e acompanhadas das devidas 
medidas de minimização, contribuir para um melhor conhecimento do património arqueológico, a nível 
local ou mesmo regional. 

No caso em estudo, embora seja inegável que a não implementação do projeto permitiria manter 
inalteradas as condições de base dos vestígios arqueológicos identificados, quer na área de intervenção, 
quer na sua envolvente, é igualmente verdade que a realização de trabalhos de sondagem prévia, e 
consequentes medidas de minimização, poderiam vir a revelar novos vestígios ou diferentes extensões 
territoriais dos vestígios já conhecidos, contribuindo assim para um melhor conhecimento da evolução 
histórica da área em estudo. 

Em síntese, os trabalhos arqueológicos de pesquisa bibliográfica e prospeção de campo, não identificaram 
quaisquer vestígios nas áreas de ampliação da unidade industrial, conforme o projeto apresentado. No 
entanto, salienta-se que a envolvente da Fábrica de Tomate, nomeadamente as propriedades confinantes 
de Barroca, são férteis em vestígios arqueológicos de cronologia atribuível à Pré-história recente, estando 
referenciados vestígios habitacionais e funerários. 
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Figura 7 – Localização das áreas prospetadas e da respetiva visibilidade [Fonte: EIA, Anexo III] 

 

O vestígio arqueológico identificado mais próximo da área de expansão da unidade industrial, conforme 
referido, corresponde a um achado isolado – percutor, identificado aquando da prospeção de campo, na 
parcela de artigo matricial n.º 70, que não será objeto de alteração face à situação atual. 

O EIA considera assim que os impactes sobre o património cultural foram classificados como 
indeterminados, para a fase de construção do projeto e sem impactes para as fases de desativação e de 
exploração. 

 

B. Medidas de minimização 

O EIA apresenta as seguintes medidas relativas ao Património Cultural, para a fase de construção: 

 MG8 – Todas as áreas cujos trabalhos impliquem desmatações, limpeza e decapagens de solos, 
devem ser alvo de acompanhamento arqueológico, neste âmbito dever-se-á proceder a 
prospeção arqueológica das áreas cuja visibilidade foi nula ou insuficiente, aquando da 
caracterização da situação de referência; 

 MG9 - Todas as áreas cujos trabalhos impliquem escavações e aterros devem ser alvo de 
acompanhamento arqueológico; 

 MPat1 - As medidas de minimização a aplicar em caso de serem detetados vestígios 
arqueológicos, no âmbito do acompanhamento previsto nas medidas MG8 e MG9 deverão ser 
decididas pelo Arqueólogo responsável pelo Acompanhamento Arqueológico em diálogo com a 
Tutela e o Dono de Obra, com o objetivo de identificar e, salvaguardar, da melhor forma possível 
os vestígios arqueológicos que, eventualmente, vierem a ser identificados. 

Na generalidade as medidas elencadas são apropriadas, mas ainda deverão sofrer ajustes ou ser 
complementadas por outras, tendo em conta a presente apreciação. 
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Deste modo, considera-se que devem ser implementadas as seguintes medidas: 

Fase prévia à obra e de construção 

 Fase prévia à obra e de obra 
 Antes do início da obra deverá ser apresentado e discutido, por todos os intervenientes, o 

acompanhamento ambiental da obra, nomeadamente na sua vertente de Arqueologia. 
 Prospeção arqueológica sistemática das áreas cuja visibilidade foi nula ou insuficiente, 

aquando da caracterização da situação de referência, designadamente o caso da área da 
parcela de artigo matricial n.º 62, onde se prevê a ampliação do parque de 
armazenamento de produto acabado. 

 Efetuar o acompanhamento arqueológico integral de todas as operações que impliquem 
movimentações de terras (desmatações, limpeza e decapagens, terraplenagens e aterros, 
bem como depósito e empréstimo de inertes), desde a fase preparatória da obra, como a 
instalação do estaleiro, abertura de caminhos e desmatação; o acompanhamento deverá 
ser continuado e efetivo pelo que se houver mais que uma frente de obra a decorrer em 
simultâneo terá de se garantir o acompanhamento de todas as frentes. 

 Fase de obra 
 As ocorrências arqueológicas que vierem a ser reconhecidas no decurso das prospeções e 

do acompanhamento arqueológico da obra deverão, tanto quanto possível e em função 
do valor do seu valor patrimonial, ser conservadas in situ, de tal forma que não se 
degrade o seu estado de conservação atual, ou serem salvaguardadas pelo registo. 

 Os resultados obtidos nestes trabalhos arqueológicos poderão assim determinar a adoção 
de medidas de minimização específicas como o registo documental, sondagens, 
escavações arqueológicas, entre outras. 

 Os achados móveis efetuados no decurso destas medidas deverão ser colocados em 
depósito credenciado pela tutela do Património cultural. 

 Fase de exploração 
 No prazo máximo de um ano, após a conclusão dos trabalhos, deverá ser remetido o 

Relatório Final de Trabalhos Arqueológicos para análise e aprovação da tutela. 

 

C. Conclusão 

Face ao exposto, considera-se que poderá ser emitido parecer favorável condicionado, designadamente 
ao cumprimento das medidas de minimização acima preconizadas. 

 

5.10. PREVENÇÃO DE ACIDENTES GRAVES 

As instalações da CONESA Portugal, S.A. (ex SOPRAGOL, S.A.), localizadas na Herdade Montinho de 
Baixo, na freguesia e concelho de Mora, constituem um estabelecimento abrangido pelo nível inferior do 
Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto. 

Trata-se de uma fábrica de transformação de tomate, na qual o proponente pretende concretizar um 
conjunto de alterações e ampliações. 

Entre as alterações ao estabelecimento em questão referidas no EIA, na generalidade já concretizadas, 
consta a substituição do uso de nafta por gás natural liquefeito (GNL) e a instalação de dois depósitos de 
armazenagem de GNL, de 120 m3 cada, integrados numa unidade autónoma de gás natural liquefeito 
(UAGNL). Essa alteração foi já sujeita a avaliação de compatibilidade de localização, no ano de 2012, no 
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âmbito do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, então em vigor, tendo 
merecido parecer favorável através do ofício n.º 694/12/GAIA, de 08/08/2012. 

No que se refere às restantes alterações incluídas no projeto em questão relevantes no âmbito do regime 
de prevenção de acidentes graves, menciona-se a desativação do depósito de GPL de 3,41 m3 e a 
instalação de novo depósito de GPL (propano) de 22,2 m3 e ainda a instalação de caldeira geradora de 
vapor. 

O EIA apresenta o inventário de «substâncias perigosas»3 do estabelecimento, que inclui, para além do 
GNL e do propano, também gasóleo (em tanque subterrâneo de 10 m3) e tetrahidrotiofeno (THT, em 
depósito de 0,08 m3). O GNL e o propano encontram-se classificados como gases inflamáveis liquefeitos 
de categoria 1. O gasóleo e o THT estão classificado como líquidos inflamáveis, sendo o gasóleo também 
perigoso para o ambiente. 

O GNL e o propano são utilizados como combustível nas caldeiras, para produção de vapor e nos 
empilhadores da unidade (no caso do propano). O gasóleo é utilizado no gerador de emergência e em 
viaturas. 

No capítulo de «análise de risco» do relatório síntese do EIA, é referida a avaliação de compatibilidade de 
localização efetuada em 2012, tendo sido incluída em anexo a documentação relativa ao estudo então 
apresentado, assim como o respetivo parecer favorável emitido pela APA, nesse ano. Nesse estudo foram 
analisados cenários de acidente tais como rotura em reservatório e fuga em tubagem de GNL, com 
incêndio, explosão ou formação de nuvem inflamável, assim como os respetivos alcances dos efeitos 
físicos, para determinados valores-limite. 

É também referido nesse capítulo que o risco de acidente no estabelecimento, incluindo de incêndio e de 
explosão, deve-se essencialmente à armazenagem de combustíveis, nomeadamente o GNL, o GPL e o 
gasóleo, tendo sido também apresentada uma análise muito sumária a diferentes áreas/instalações no 
estabelecimento (UAGNL, armazenagem e abastecimento de gasóleo, armazenagem de GPL, geradores 
de vapor, redes de vapor e quadros e redes elétricas), tendo em conta o seu risco de incêndio, explosão, 
derrame de hidrocarbonetos, entre outros e a «magnitude» das respetivas consequências. 

É ainda referido no EIA que, de acordo com o Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios de 
Mora (2018-2022), o projeto em análise encontra-se, maioritariamente, numa área de baixo risco de 
incêndio. 

São, também, enumeradas as medidas de prevenção e controlo de fugas associadas ao reservatório de 
propano de 22 m3, entre as quais se destacam a existência de válvulas de segurança e a instalação de 
rede de aspersão de água (para o caso de serem atingidas temperaturas elevadas no reservatório). No 
que diz respeito à descarga de camiões cisterna, destaca-se a existência de indicação de carga máxima 
do depósito (nível) e existência de válvula limitadora de enchimento. 

No que respeita à nova caldeira de vapor, que substitui uma das cinco caldeiras já existentes (GV04), 
foram também enunciadas as medidas de prevenção e controlo de fugas de gás associadas, 
nomeadamente: 

 Válvula de corte automática de gás por despressurização; 
 Válvula limitadora de caudal de gás a fornecer ao queimador; 
 Detetores de gás ligados à central de deteção de incêndios; 
 Válvula de corte manual; 
 Presença de operador, em campanha, durante 24 horas por dia. 

                                                 
3 Na aceção da alínea s) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto 
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Com base no exposto, no que se refere às alterações incluídas no projeto em questão relevantes no 
âmbito do regime de prevenção de acidentes graves, a instalação de UAGNL com dois depósitos de GNL 
de 120 m3 mereceu já parecer favorável de compatibilidade de localização, em 2012, pelo que não há 
nada a acrescentar nesta sede. 

No que se refere à desativação do depósito de GPL de 3,41 m3 e instalação de novo depósito de GPL de 
22,2 m3 e ainda a instalação de caldeira geradora de vapor, e tendo por base o documento «Critérios 
para a definição de alteração substancial no âmbito do regime jurídico de prevenção de acidentes 
graves», disponibilizado no sítio na internet desta Agência, verifica-se, para a secção P (perigos físicos), 
uma diferença no resultado da regra da adição (ΔRA) menor que 0,20 e uma variação da quantidade 
máxima total de substâncias (Var qx) nesta secção também menor que 0,20. Assim, uma vez que ΔRA e 
Var qx são ambos menores que 0,20 para uma secção, conclui-se que essas não constituem uma 
«alteração substancial», na aceção do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto. Assim, 
foram abordados no EIA, de uma forma geral, os riscos associados e as medidas de prevenção e controlo 
de fugas associadas a esses equipamentos, as quais se consideram genericamente adequadas. 

 

5.11. LICENÇAMENTO AMBIENTAL 

No âmbito do procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) do projeto identificado em 
epígrafe, a apreciação abaixo efetuada incide sobre o preconizado no Capítulo II do Decreto-Lei 
n.º 127/2013, de 30 de Agosto (Diploma REI), no que se refere à prevenção e controlo integrados da 
poluição (PCIP) proveniente da atividade, e ao estabelecimento de medidas adequadas ao combate da 
poluição, designadamente, mediante a utilização das Melhores Técnicas Disponíveis (MTD), destinadas a 
prevenir, ou quando tal não for possível, a reduzir as emissões para o ar, água ou o solo, a prevenir e 
controlar o ruído e a produção de resíduos, tendo em vista alcançar um nível elevado de proteção do 
ambiente no seu todo. 

Da análise efetuada aos elementos apresentados em sede de AIA, incluindo os elementos adicionais, 
refere-se que se considera terem sido apresentadas as melhores técnicas disponíveis (MTD) aplicáveis à 
instalação, identificadas nos documentos de referência PCIP de aplicação setorial (BREF FDM) e 
transversal (BREF EFS, BREF ENE e BREF ICS). 

Destes, destaca-se o documento de referência aplicável ao setor dos alimentos, das bebidas e dos 
produtos lácteos (BREF FDM), do qual constam vários indicadores de desempenho ambiental para a 
atividade desenvolvida na instalação, bem como valores de emissão associados (VEA) às aplicação das 
MTD referidas no BREF. 

Nesse sentido e no âmbito do Diploma REI, no que diz respeito às MTD, considera-se que o projeto em 
apreço encontra-se em condições de merecer decisão favorável. No entanto, considera-se que, na fase de 
exploração, deverão ser cumpridos os seguintes aspetos/medidas de minimização: 

1) Implementação de medidas preventivas adequadas ao combate à poluição, designadamente 
mediante a implementação das Melhores Técnicas Disponíveis (MTD) previstas nos Documentos 
de Referência (BREF) setoriais e transversais aplicáveis às atividades a desenvolver na 
instalação, nomeadamente os BREF FDM, BREF EFS, BREF ENE e BREF ICS; 

2) A instalação deve manter um nível de emissão de poluentes para a água em consonância com os 
Valores de Emissão Associados ao uso das Melhores Técnicas Disponíveis (VEA-MTD) tal como 
definidos no Best Available Techniques (BAT) Reference Document for the Food, Drink and Milk 
Industries (BREF FDM); 
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3) No que se refere às emissões de poluentes para o ar, nomeadamente as que resultam do 
funcionamento dos equipamentos de produção de vapor para o processo, estando enquadrados 
no regime da prevenção e controlo das emissões de poluentes para o ar, definido pelo Decreto-
Lei n.º 39/2018, de 11 de junho, devem cumprir as condições constantes no referido diploma. 
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6. SÍNTESE DOS PARECERES DAS ENTIDADES EXTERNAS 

A Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR), consultada enquanto entidade externa 
à CA, na sequência da apreciação efetuada conclui poder ser emitido parecer favorável condicionado a 
este projeto, considerando que o projeto de execução terá de ser alterado e complementado, atendo aos 
aspetos manifestados, na salvaguarda do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Sorraia (AHVS) e da 
aplicação do respetivo regime jurídico (RJOAH - regime jurídico das obras de aproveitamento 
hidroagrícola). Neste âmbito, dos vários aspetos referidos, destacam-se: 

 Salienta que emite parecer sobre a "Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA Portugal, 
S.A." ao abrigo do regime jurídico das obras de aproveitamento hidroagrícola (RJOAH), uma vez 
que parte da área de intervenção do projeto, nomeadamente a área ocupada pela ETARI e os 
dois polígonos propostos para ampliação da área da unidade industrial se integram na área 
beneficiada pelo Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Sorraia - AHVS [conforme desenhos de 
localização e implantação do projeto de execução (PE), que a DGADR anexa]. 

 O AHVS é uma restrição e servidão de utilidade pública, tanto no que respeita à proteção da área 
beneficiada como das infraestruturas coletivas do AH, a qual se rege pelo Decreto-Lei n.º 269/82, 
de 10 de julho, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 86/2002, de 6 de abril, e legislação 
complementar. 

 Nas áreas beneficiadas aplica-se o disposto no art.º 95.º e seguintes, do Decreto-Lei atrás 
mencionado, devendo qualquer intervenção nessas áreas (licenciamento, autorização, etc.) ser 
objeto de emissão de parecer prévio, favorável, vinculativo, por parte da DGADR, entidade de 
tutela dos AH, nomeadamente dos AH que integram o grupo II (1), no qual se insere o AHVS; 

 Pelo regime jurídico as infraestruturas do AHVS são também objeto de proteção, tendo em vista a 
manutenção da sua integridade e bom funcionamento, devendo ser salvaguardada uma faixa de 
proteção de pelo menos 5 metros para cada lado das mesmas, nas quais qualquer ação é 
também objeto de parecer prévio, favorável, vinculativo, desta Direção-Geral, consultada a 
ARBVS. 

 No caso do PE, no que respeita às infraestruturas do AHVS, de modo a que seja mantida 
nomeadamente a sua integridade e adequado funcionamento, o acesso da água a jusante e o 
acesso e intervenção da ARBVS, sempre que se afigure necessário, há que salvaguardar: 
 Que a localização do novo PT de reforço para a ETARI cumpra com o adequado 

afastamento ao canal de rega, devendo o seu projeto ser submetido a parecer prévio da 
DGADR (parecer à utilização não agrícola de solos do AHVS, conforme procedimento 
constante em https://www.dgadr.gov.pt/regadio/ut-ag-solo-pred-benef), devendo ser 
paralelamente solicitado o acompanhamento técnico da ARBVS, de modo a que seja 
definida a solução de localização mais adequada à salvaguarda dos objetivos de 
preservação da infraestrutura de rega (Desenho de localização em anexo 4); 

 Que a infraestrutura de rega localizada no perímetro da unidade industrial (anexo 1), seja 
também preservada, bem como as suas faixas de proteção, devendo a sua localização 
integrar as peças do projeto de execução da ampliação da unidade fabril. Assim, terão de 
ser avaliadas as implicações do projeto sobre a infraestrutura de rega e também neste caso 
ser solicitado o acompanhamento técnico da ARBVS, tendo em vista a preservação do 
adequado funcionamento da mesma. 

 A localização exata das infraestruturas deverá ser verificada com o acompanhamento da ARBVS, 
previamente ao desenvolvimento de qualquer ação ou projeto, tendo em vista a sua salvaguarda. 

 O PE da ampliação da unidade fabril prevê a sua ampliação sobre duas áreas beneficiadas pelo 
AHVS (sobre os artigos 62.º e 70.º da matriz predial), em espaços adjacentes ao que no atual 
PDM de Mora se encontra afeto ao desenvolvimento de atividades económicas (EAE) (anexo 2). 
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No que respeita a essas duas áreas, a DGADR, na proposta de revisão do PDM de Mora, emitiu 
parecer favorável à sua reclassificação para solo urbano/Espaço de atividades económicas (EAE), 
condicionado à aplicação do regime, no disposto no seu artigo 101.º (exclusão de áreas 
beneficiadas). 
Contudo, somente com a aprovação e publicação da revisão do PDM (caso nessa aprovação seja 
aceite a reclassificação do solo proposta pela CM de Mora e as duas áreas tenham sido 
desafetadas da RAN), se encontram criadas as condições necessárias que o proprietário venha a 
requerer a exclusão, desencadeando o procedimento previsto no art.º 101.º do RJOAH. 
Salienta-se também que, somente com a conclusão do procedimento de exclusão o PE de 
ampliação da unidade industrial poderá ser licenciado pela CM de Mora. A decisão de exclusão de 
prédios ou parcelas de prédios das áreas beneficiadas por obras de AH é determinada por 
despacho do Sr. Diretor Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural por delegação de 
competências de Sua Excelência a Senhora Ministra da Agricultura, nos termos da alínea e) do 
n.º 1 do Despacho n.º 3362/2020, de 17 de março na sequência de proposta a apresentar 
superiormente pela DGADR. Esse despacho de exclusão fixará o montante compensatório, cujo 
efetivo pagamento pelo interessado constitui condição da sua eficácia (procedimento em: 
https://www.dgadr.gov.pt/regadio/exclusao), deixando, em consequência, a área de estar sujeita 
ao RJOAH. 

A DGADR identifica ainda os aspetos do EIA que considera não estarem corretos, designadamente os 
referentes à avaliação das implicações no AHVS (área beneficiada e infraestruturas), uma vez que a maior 
parte da área de estudo se encontra condicionada pelo RJOAH, com a consequente caracterização da 
situação atual e futura, avaliação de impactes e proposta de medidas de minimização, tendo por objetivo 
o garante da sustentabilidade da atividade de regadio, da obra de rega e da correta aplicação do RJOAH. 

Transmite ainda que no PDM de Mora, em vigor, a área beneficiada pelo AHVS se encontra 
incorretamente transposta, anexando informação digital, com a área beneficiada e as infraestruturas do 
AH, de modo a que a mesma possa ser aditada ao processo de AIA. 

Salienta a importância de, na fase de desativação, ficar claramente consignado que a desativação da 
ETARI deverá implicar a reposição do solo do AHVS, em boas condições de exploração agrícola de 
regadio, à semelhança do que é enunciado na Licença Ambiental n.º 49/2007. 

Evidencia que o prédio onde se localiza a ETARI integra o AHVS e, por esse facto, encontra-se sujeito ao 
regime jurídico e desse modo sujeito ao pagamento das taxas previstas no regime jurídico (conservação e 
exploração). 

Salienta as implicações do procedimento de exclusão, decorrente do RJOAH, na medida em que o mesmo 
condiciona ou pode até inviabilizar todo o procedimento de ampliação, caso a exclusão das áreas do 
AHVS não venha a tornar-se eficaz, com o pagamento do respetivo montante compensatório ao Estado. 

 
Comentários da CA 

Na sequência da informação veiculada no parecer emitido pela DGADR e acima sintetizado, tecem-se os 
seguintes comentários: 

 Os aspetos transmitidos foram considerados na apreciação efetuada pela CA no presente Parecer, 
tendo sido refletidos no capítulo final, o qual sistematiza os aspetos a cumprir relativamente ao 
presente projeto, dos quais se salienta a necessidade de obtenção de pronúncia favorável da 
DGADR, enquanto entidade responsável pela tutela do AHVS. 

 No capítulo final do presente Parecer estão também previstos os aspetos considerados 
necessários referentes à interferência com áreas da RAN.  
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7. RESULTADOS DA CONSULTA PÚBLICA 

Em cumprimento do preceituado no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro (na 
sua atual redação), procedeu-se à Consulta Pública do projeto "Fábrica de Transformação de Tomate da 
CONESA Portugal S.A.". 

De acordo com o definido naquele diploma legal, a Consulta Pública decorreu durante 30 dias úteis, de 
15 de maio a 29 de junho de 2020. 

Durante este período não foram, para cada um dos regimes aplicáveis, recebidos quaisquer pareceres ou 
exposições relacionados com o projeto em avaliação. 

 

  



Parecer da Comissão de Avaliação 
Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental N.º 3336 

Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA Portugal S.A. 
Projeto de execução 

46 

8. CONCLUSÃO 

O projeto de execução, submetido para realização de procedimento de AIA, da "Fábrica de 
Transformação de Tomate da CONESA Portugal S.A." localiza-se na Herdade Montinho de Baixo, na 
freguesia e concelho de Mora, no distrito de Évora, numa área de 41 ha, junto à povoação de Mora. 
Emprega 66 trabalhadores anuais e 291 sazonais. 

Esta fábrica está em funcionamento desde 1965, tendo sido fundada com a designação social de 
SOPRAGOL, S.A. . Em 2009, a SOPRAGOL foi integrada na CONESA, uma das maiores indústrias do setor 
do tomate. Em 2016 a unidade procedeu à alteração da sua denominação social para CONESA 
PORTUGAL, S.A. . 

A atividade desta unidade industrial insere-se no ramo da indústria alimentar, tendo o CAE 10395 – 
Preparação e conservação de frutos e de produtos hortícolas por outros processos. A sua atividade 
concentra-se sobretudo na transformação de tomate fresco, para a produção de concentrado de tomate 
28-30º Brix, tomate triturado, tomate em cubos, spiced pizza sauce, passatas e extruso, quase na 
totalidade destinados ao mercado externo, principalmente o inglês, o francês e o alemão. 

O regime de funcionamento divide-se em dois períodos de laboração: o sazonal, a campanha entre julho 
e outubro em regime contínuo, 24 horas por dia; e o anual, funcionando fora do período sazonal. 

A fábrica dispõe de duas linhas de produção, cada uma associada a uma tipologia de produto, 
designadamente: 

 Linha associada à produção dos concentrados de tomate; 
 Linha associada à produção dos cubos e pelado de tomate. 

A linha associada à produção dos cubos e pelado de tomate sofreu uma reconversão, deixando de 
produzir tomate triturado, passatas e extruso, concentrando-se a sua atividade, sobretudo, na 
transformação de tomate fresco, para a obtenção de concentrado de tomate 28-30º Brix, tomate em 
cubos e spiced pizza sauce. 

Em junho de 2015, foi considerado pela APA, I.P. que a então comunicada pretensão de aumento da 
capacidade de produção de produto acabado (de 600 ton/dia licenciadas para 1 000 ton/dia), 
representando um aumento dentro do limiar estabelecido para o caso geral desta tipologia de projeto 
(≥ 300 t/dia de produto final), correspondia em si mesma ao limiar fixado para a tipologia em causa, pelo 
que encontrava-se sujeito ao procedimento de avaliação de impacte ambiental, nos termos do disposto 
na subalínea i), da alínea b) do ponto 4, do artigo 1.º do regime jurídico de Avaliação de Impacte 
Ambiental (RJAIA) à data em vigor (Decreto-Lei n.º 151-B/2013 de 31 de outubro). 

Esta fábrica encontra-se também abrangida pelo regime jurídico de Prevenção de Acidentes Graves 
(PAG), estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto4, com enquadramento no nível 
inferior. 

A instalação encontra-se também sujeita a licenciamento ambiental nos termos do Decreto-Lei 
n.º 127/2013, de 30 de agosto, que aprova o Regime das Emissões Industriais (REI). 

A Licença Ambiental n.º 49/2007, emitida em 19 de outubro, para instalação Sopragol – Sociedade de 
Industrialização de Produtos Agrícolas, S.A., e com validade até 19/10/2014, integrou dois aditamentos 
emitidos em 13/12/2011 e em 09/01/2013. 

Está ainda abrangida pelo regime do Comércio Europeu de Licenças de Emissão (CELE) de acordo com o 
definido no Decreto-Lei n.º 12/2020, de 6 de abril (que revogou os Decreto-Lei n.º 38/2013, de 15 de 

                                                 
4 Que revogou o Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho 
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março, e n.º 10/2019, de 18 de janeiro) que estabelece o regime jurídico aplicável ao comércio de 
licenças e emissão de gases com efeito de estufa (GEE). 

Estes processos estão a decorrer em simultâneo com o procedimento de AIA. 

Com o objetivo de dar resposta às exigências impostas pelos mercados de Inglaterra, Alemanha e França, 
a CONESA Portugal S.A. decidiu certificar o estabelecimento pela Norma BRC. Contudo, esta Norma 
impõe determinadas regras de conduta e funcionamento que são incompatíveis com o layout e 
funcionamento da unidade fabril. 

Assim, a ampliação das instalações industriais, objeto de análise, resultam das imposições legais a nível 
do sistema de segurança alimentar, ditadas pela Norma BRC. As ampliações e alterações permitem uma 
reorganização do espaço industrial e sectorização dos espaços, contribuído para o reforço da viabilidade 
económica da empresa, permitindo ainda reforçar e consolidar a sua posição no mercado nacional. 

O projeto tem por objetivo a remodelação e ampliação da fábrica, de modo a aumentar as capacidades 
produtiva, energética e de armazenamento. 

Com a implementação do projeto, a capacidade da instalação industrial instalada (resultante do somatório 
das capacidades das duas linhas de produção) será: 

 Processamento de matéria-prima (tomate fresco) - passa de 2 400 t/dia para 2 900 t/dia; 
 Produto acabado/Tomate em cubos (28-30 Brix) - passa de 370 t/dia para 555 t/dia; 
 Produto acabado/Produtos tal e qual - passa de 715 t/dia para 1 025 t/dia. 

O aumento da capacidade de armazenamento, numa nova área impermeabilizada de 32 103 m2, ocorrerá 
nos prédios localizados no Art.º 70 e no Art.º 62.º através da: 

 Construção de um edifício para armazenamento do produto acabado embalado em latas, com 
2 700 m2 (prédio Art.º 70); 

 Construção de um parque para armazenamento de resíduos, com 473 m2 (prédio Art.º 62); 
 Construção de um parque para armazenamento do produto acabado em bidons, com 11 930 m2 

(prédio Art.º 62); 
 Ampliação do parque do produto acabado em bidons, em mais 17 000 m2 (prédio Art.º 62). 

O aumento da capacidade energética ocorrerá através da instalação de: 

 Dois depósitos de armazenamento de GNL, num total de 445 m2 (prédio Art.º 70); 
 Um depósito de armazenamento de GPL e de um edifício de apoio, num total de 68 m2 (prédio 

Art.º 62). 
No seguimento desta ação ocorre a desativação do depósito de armazenagem de GPL (3,41 m3); 

 Um posto de transformação (PT) de abastecimento da Estação de Tratamento de águas Residuais 
Industriais (ETARI) com edifício de apoio, num total de 15 m2 (prédio Art.º 60). 

Está também prevista a: 

 Desativação dos depósitos de nafta, na sequência da instalação dos depósitos de armazenamento 
de GNL; 

 Instalação de nova caldeira de produção de vapor com potência térmica de 6 MW (para aumentar 
a capacidade de produção de vapor), em substituição da caldeira geradora de vapor Argibay 
(GV04). Esta alteração não implica um aumento da potência térmica instalada total de 45,3 MW, 
nem a construção de novos edifícios. 

Decorrente da implementação do projeto, a área de construção aumenta em cerca de 3 161,65 m2 e a 
área impermeabilizada acresce em cerca de 29 466,85 m2, correspondente a um aumento de cerca de 
130 %, face à área impermeabilizada à data da emissão da LA n.º 49/2007 - cerca de 22 500 m2. 
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O acréscimo de área impermeabilizada está localizado a sul do estabelecimento, resultando da 
implementação de área impermeabilizada em betuminoso para o parqueamento de produto acabado. 

Importa referir que no decorrer da visita da CA à fábrica (realizada em 16 de junho de 2020) verificou-se 
que, para a concretização total do projeto, apenas falta ampliar o parque para armazenamento do 
produto acabado em bidons, para um terreno situado a sul do atual parque. 

A ETARI existente encontra-se no limite da sua capacidade de tratamento para a capacidade instalada 
após projeto, pelo que está prevista a implementação de melhorias. 

Tendo em conta os aspetos fundamentais identificados na análise específica efetuada pela CA, verificam-
se impactes positivos significativos associados à Sócio-Economia e à Saúde Humana, bem como impactes 
negativos significativos ao nível dos Recursos Hídricos. 

Os impactes positivos significativos associados à Sócio-Economia e à Saúde Humana são identificados ao 
nível: 

 Local, devido à criação de elevado número de postos de trabalho anuais e sazonais em Mora; 
 Regional, devido, quer à matéria-prima (tomate fresco para fins industriais) ser adquirida a 

produtores da região, quer à produção destinar-se quase exclusivamente à exportação, pelo que 
a CONESA contribui para a afirmação externa da Região Alentejo num dos setores considerados 
estratégicos para o seu desenvolvimento, a agricultura. 

Assim, a fábrica da CONESA é entendida como um projeto âncora no desenvolvimento regional e local, 
por assentar na exploração de um recurso produzido na região, o tomate, e por funcionar como principal 
polo empregador da povoação de Mora. 

No que se refere aos impactes negativos nível dos Recursos Hídricos, atendendo a que na fase de 
exploração os efluentes industriais são tratados na ETARI antes da sua descarga em meio hídrico, serão 
pouco significativos, desde que sejam cumpridos os VLE estabelecidos na licença de descarga, a atualizar, 
dado o aumento do caudal de descarga. 

Por outro lado, como aspeto de maior relevo, foi ainda identificada a necessidade de introdução de 
alterações relacionadas com a necessidade de acautelar a não ocorrência de descargas em meio hídrico 
de efluente não adequadamente tratado, não sendo admissível que o esvaziamento das lagoas através de 
by-pass possa conduzir a descargas indevidas de efluente no meio hídrico. 

É ainda de salientar ser identificada a necessidade de: 

 Obter compatibilização das Classes de Espaço, Condicionantes e Servidões/Restrições de 
Utilidade Pública com os usos existentes e propostos, compatibilização essa que só poderá 
ocorrer através da alteração ao PDM e da REN, em alteração simplificada ou no âmbito dos 
próprios trabalhos de revisão do PDM, e da autorização de ocupação de solos da RAN; 

 Alteração da delimitação da REN de Mora, com exclusão das áreas de REN da tipologia 
AEPRA (“Áreas estratégicas de infiltração e proteção da recarga de aquíferos”). 

Na globalidade, considera-se que o conjunto de condicionantes, elementos a apresentar e medidas de 
minimização, estabelecidas poderão contribuir para a minimização dos principais impactes negativos 
identificados. 

O parecer da DGADR emitido enquanto entidade externa à CA conclui poder ser emitido parecer favorável 
condicionado a este projeto, considerando no entanto a necessidade de ser acautelado um conjunto de 
aspetos relacionados com a salvaguarda do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Sorraia (AHVS) e da 
aplicação do respetivo regime jurídico (RJOAH - regime jurídico das obras de aproveitamento 
hidroagrícola). O manifestado foi devidamente acautelado na análise efetuada. 
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No âmbito da Consulta Pública verifica-se não terem sido recebidos quaisquer pareceres ou exposições 
relacionados com o projeto em avaliação. 

Assim, ponderando os impactes negativos identificados, na generalidade suscetíveis de minimização, e os 
perspetivados impactes positivos, propõe-se a emissão de parecer favorável ao "Fábrica de 
Transformação de Tomate da CONESA Portugal S.A.", condicionado à apresentação dos 
elementos, ao cumprimento condicionantes, das medidas de minimização e dos planos de monitorização, 
que se indicam no capítulo seguinte. 

No que concerne ao regime de prevenção de acidentes graves, a substituição do uso de nafta por gás 
natural liquefeito (GNL) e a instalação de dois depósitos de armazenagem de GNL, de 120 m3 cada, 
integrados numa unidade autónoma de gás natural liquefeito (UAGNL) foram sujeitos a avaliação de 
compatibilidade de localização, no ano de 2012, no âmbito do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 254/2007, de 12 de julho, então em vigor, tendo à data merecido parecer favorável. 

No que se refere às restantes alterações incluídas no projeto em questão relevantes no âmbito do regime 
de prevenção de acidentes graves, menciona-se a desativação do depósito de GPL de 3,41 m3 e a 
instalação de novo depósito de GPL (propano) de 22,2 m3 e ainda a instalação de caldeira geradora de 
vapor. Para estas, na sequência da apreciação efetuada, conclui-se que não constituem uma «alteração 
substancial», na aceção do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto. 

Relativamente à ocupação de áreas de REN, de acordo com o estipulado na legislação em vigor sobre 
esta matéria, propõe-se ainda a emissão de parecer favorável, desde que cumprido o conjunto de 
condições que se indicam no capítulo seguinte. 
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9.  CONDICIONANTES, ELEMENTOS A APRESENTAR, MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO E PLANOS 
DE MONITORIZAÇÃO 

 

CONDICIONANTES 

1. Licenciamento, pela Câmara Municipal de Mora, das edificações existentes e propostas localizadas nos 
prédios Art.º 60 e Art.º 62, atualmente sem enquadramento na Classe de Espaço em presença e nos 
regimes jurídicos da RAN (Reserva Agrícola Nacional) e da REN (Reserva Ecológica Nacional), desde 
que seja acautelada a compatibilização dos mesmos. 

2. Proceder, junto das entidades com competências nas matérias em causa, à compatibilização das 
Classes de Espaço, Condicionantes e Servidões/Restrições de Utilidade Pública com os usos existentes 
e propostos. Essa compatibilização só poderá ocorrer através da alteração ao PDM e da REN em 
vigor, em alteração simplificada ou no âmbito dos trabalhos de revisão do PDM e da delimitação da 
REN, e da autorização de ocupação de solos da RAN. 

3. Alteração da delimitação da REN de Mora em vigor, com exclusão das áreas de REN da tipologia 
AEPRA (“Áreas estratégicas de infiltração e proteção da recarga de aquíferos”). 

4. Decorrente da aprovação dos trabalhos de revisão do PDM de Mora, caso ocorra a alteração do valor 
da cota de cheia de 56,5 m e esta seja superior, não permitindo a folga de segurança adequada até à 
cota do coroamento das lagoas, o coroamento das mesmas deve ser alteado até 1 m acima da cota 
de máxima cheia encontrada. 

5. Atualizar o TURH (Título de Utilização de Recursos Hídricos) da Estação de Tratamento de águas 
Residuais Industriais (ETARI), tendo em conta o aumento do volume de águas residuais produzidas. 

6. Eliminar a ligação do by-pass à tubagem de descarga do efluente tratado e apresentar solução 
alternativa de encaminhamento para tratamento e destino final adequado do efluente, devidamente 
aprovada e licenciada pelas entidades competentes, a qual deverá ser incluída na atualização do 
TURH da descarga. A demonstração da eliminação da ligação do by-pass deve ser efetuada através 
de apresentação de registo fotográfico, bem como de planta atualizada da rede de drenagem das 
águas residuais. 
A solução alternativa deve ter por objetivo garantir a inexistência de descargas de efluente sem 
tratamento apropriado no meio hídrico, nomeadamente aquando da ocorrência de falhas no 
tratamento. 
Esta solução alternativa deve também prever a possibilidade de interrupção da laboração do processo 
industrial (como recurso a utilizar para evitar a rejeição de efluentes sem tratamento adequado no 
meio hídrico), quando outra solução não seja possível implementar. 

7. Obtenção do TURH relativo à descarga das águas pluviais potencialmente contaminadas após 
tratamento por separador de hidrocarbonetos. 

 

ELEMENTOS A APRESENTAR 

Previamente ao licenciamento, apresentar à autoridade de AIA os seguintes elementos, para análise e 
aprovação: 

a) Um novo Estudo de Ruído completo que inclua: 
i. Uma caracterização da situação de referência, através da realização de medições acústicas, 

efetuadas por laboratório acreditado, junto dos recetores sensíveis (habitações) mais 
próximos da instalação, que inclua o período de verão e os três períodos de referência; 

ii. A estimativa dos eventuais acréscimos de ruído que se venham a verificar, após a 
implementação do projeto; 

iii. A análise dos resultados, avaliando o cumprimento dos limites estabelecidos no 
Regulamento Geral do Ruído e qualificando os impactes associados ao projeto; 
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iv. A apresentação de medidas de minimização de ruído e de um plano de monitorização, caso 
necessário. 

b) Os títulos de licenciamento ou autorizações de construção, emitidos pela Câmara Municipal de 
Mora, das edificações existentes e propostas localizados nos prédios Art.º 60 e Art.º 62. 

c) A decisão favorável, no âmbito de um procedimento de alteração da delimitação da REN em vigor 
ou da alteração da localização do PT de abastecimento à ETARI, uma vez que a localização no 
prédio Art.º 60 não é compatível com a REN em vigor. 

d) Parecer favorável da Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR), enquanto 
entidade responsável pela tutela do Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Sorraia (AHVS) e 
atendendo ao manifestado no parecer emitido por esta entidade. 

e) Demonstrar que se encontra assegurada a capacidade de vazão, para um período de retorno de 
100 anos, da linha de água localizada a nascente da instalação e da passagem hidráulica (PH) da 
EM 502, face ao acréscimo de caudais de águas pluviais resultante do aumento de área 
impermeabilizada. 

f) Demonstrar, no prazo de 90 dias, que foi efetuada a remoção das árvores existentes nos taludes, 
cujo sistema radicular possa colocar em causa as condições de impermeabilização da tela que 
recobre as lagoas e ainda a estabilidade dos próprios taludes. 

g) Demonstrar, no prazo de 90 dias, que foi efetuada a instalação de caixa de retenção de areias a 
montante da descarga das águas de lavagem geradas na estação de lavagem de bidons na rede 
de drenagem de água pluvial. 

h) Apresentar, no prazo de 90 dias, novo certificado de estanquicidade do depósito de gasóleo 
subterrâneo. 

i) Apresentar declaração da Associação de Regantes e Beneficiários do Vale do Sorraia em como 
tem capacidade para fornecer o acréscimo de água resultante da implementação do projeto 
através da rede do Canal de Rega do Vale do Sorraia. 

j) Apresentar o comprovativo da ligação do coletor predial das águas residuais domésticas à rede 
pública, devendo também ser identificada a ETAR municipal que recebe aquelas águas. 

k) Programa de Controlo da Qualidade da Água, adequado às origens da água, às principais fontes 
de poluição e aos compostos envolvidos. A água utilizada para consumo humano deverá cumprir 
o preconizado no Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 152/2017, de 7 de dezembro, nomeadamente no que diz respeito aos parâmetros 
e frequência mínima de amostragem e de análise da água. 

 

MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO 

Todas as medidas de minimização dirigidas às fases de preparação e execução da obra devem constar no 
caderno de encargos da empreitada e nos contratos de adjudicação que venham a ser produzidos pelo 
proponente, para efeitos de concretização do projeto. 
A Autoridade de AIA deve ser previamente informada do início das fases de construção e de exploração, 
bem como do respetivo cronograma da obra, de forma a possibilitar o desempenho das suas 
competências em matéria de pós-avaliação. 
 

MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO DE CARÁCTER GERAL 

Fase de obra 
GER1. Os estaleiros e parques de materiais devem localizar-se no interior da área de intervenção ou 
em áreas degradadas. Devem ser privilegiados locais de declive reduzido e com acesso próximo, para 
evitar ou minimizar movimentações de terras e abertura de acessos. Não devem ser ocupados os 
seguintes locais: 
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 Áreas do domínio hídrico; 
 Áreas inundáveis; 
 Zonas de proteção de águas subterrâneas (áreas de elevada infiltração); 
 Perímetros de proteção de captações; 
 Áreas classificadas da Reserva Agrícola Nacional (RAN) ou da Reserva Ecológica Nacional (REN); 
 Outras áreas com estatuto de proteção, nomeadamente no âmbito da conservação da natureza; 
 Outras áreas onde possam ser afetadas espécies de flora e de fauna protegidas por lei, 

nomeadamente sobreiros e/ou azinheiras; 
 Locais sensíveis do ponto de vista geotécnico; 
 Locais sensíveis do ponto de vista paisagístico; 
 Áreas de ocupação agrícola; 
 Proximidade de áreas urbanas e/ou turísticas; 
 Zonas de proteção do património. 

GER2. Os estaleiros e parques de materiais devem ser vedados, de acordo com a legislação aplicável, 
de forma a evitar os impactes resultantes do seu normal funcionamento. 
GER3. As ações pontuais de desmatação, destruição do coberto vegetal, limpeza e decapagem dos 
solos devem ser limitadas às zonas estritamente indispensáveis para a execução da obra. 
GER4. Antes dos trabalhos de movimentação de terras, proceder à decapagem da terra viva e ao seu 
armazenamento em pargas, para posterior reutilização em áreas afetadas pela obra. 
GER5. A biomassa vegetal e outros resíduos resultantes destas atividades devem ser removidos e 
devidamente encaminhados para destino final, privilegiando-se a sua reutilização. 
GER6. Todas as áreas cujos trabalhos impliquem desmatações, limpeza e decapagens de solos, devem 
ser alvo de acompanhamento arqueológico, neste âmbito dever-se-á proceder a prospeção arqueológica 
das áreas cuja visibilidade foi nula ou insuficiente, aquando da caracterização da situação de referência. 
GER7. Todas as áreas cujos trabalhos impliquem escavações e aterros devem ser alvo de 
acompanhamento arqueológico. 
GER8. Os trabalhos de escavações e aterros devem ser iniciados logo que os solos estejam limpos, 
evitando repetição de ações sobre as mesmas áreas. 
GER9. Executar os trabalhos que envolvam escavações a céu aberto e movimentação de terras de 
forma a minimizar a exposição dos solos nos períodos de maior pluviosidade, de modo a diminuir a 
erosão hídrica e o transporte sólido. 
GER10. A execução de escavações e aterros deve ser interrompida em períodos de elevada pluviosidade 
e devem ser tomadas as devidas precauções para assegurar a estabilidade dos taludes e evitar o 
respetivo deslizamento. 
GER11. Sempre que possível, utilizar os materiais provenientes das escavações como material de aterro, 
de modo a minimizar o volume de terras sobrantes (a transportar para fora da área de intervenção). 
GER12. Os produtos de escavação que não possam ser aproveitados, ou em excesso, devem ser, 
preferencialmente, utilizados na recuperação de zonas degradadas ou, em alternativa, transportados para 
vazadouro autorizado. 
GER13. Caso se verifique a existência de materiais de escavação com vestígios de contaminação, estes 
devem ser armazenados em locais que evitem a contaminação dos solos e das águas subterrâneas, por 
infiltração ou escoamento das águas pluviais, até esses materiais serem encaminhados para destino final 
adequado. 
GER14. Durante o armazenamento temporário de terras, deve efetuar-se a sua proteção com 
coberturas impermeáveis. As pilhas de terras devem ter uma altura que garanta a sua estabilidade. 
GER15. Caso haja necessidade de levar a depósito terras sobrantes, a seleção dessas zonas de depósito 
deve excluir as seguintes áreas: 
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 Áreas do domínio hídrico; 
 Áreas inundáveis; 
 Zonas de proteção de águas subterrâneas (áreas de elevada infiltração); 
 Perímetros de proteção de captações; 
 Áreas classificadas da Reserva Agrícola Nacional (RAN) ou da Reserva Ecológica Nacional (REN); 
 Outras áreas com estatuto de proteção, nomeadamente no âmbito da conservação da natureza; 
 Outras áreas onde possam ser afetadas espécies de flora e de fauna protegidas por lei, 

nomeadamente sobreiros e/ou azinheiras; 
 Locais sensíveis do ponto de vista geotécnico; 
 Locais sensíveis do ponto de vista paisagístico; 
 Áreas de ocupação agrícola; 
 Proximidade de áreas urbanas e/ou turísticas; 
 Zonas de proteção do património. 

GER16. Assegurar o correto cumprimento das normas de segurança e sinalização de obras na via 
pública, tendo em consideração a segurança e a minimização das perturbações na atividade das 
populações. 
GER17. Assegurar que os caminhos ou acessos nas imediações da área do projeto não ficam obstruídos 
ou em más condições, possibilitando a sua normal utilização por parte da população local. 
GER18. Sempre que a travessia de zonas habitadas for inevitável, devem ser adotadas velocidades 
moderadas, de forma a minimizar a emissão de poeiras. 
GER19. Assegurar o transporte de materiais de natureza pulverulenta ou do tipo particulado em veículos 
adequados, com a carga coberta, de forma a impedir a dispersão de poeiras. 
GER20. Assegurar que são selecionados os métodos construtivos e os equipamentos que originem o 
menor ruído possível. 
GER21. Proceder à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos afetos à obra, de 
forma a manter as normais condições de funcionamento e assegurar a minimização das emissões 
gasosas, dos riscos de contaminação dos solos e das águas, e de forma a dar cumprimento às normas 
relativas à emissão de ruído. 
GER22. Garantir que as operações mais ruidosas que se efetuem na proximidade de habitações se 
restringem ao período diurno e nos dias úteis, de acordo com a legislação em vigor. 
GER23. Os locais de estacionamento das máquinas e viaturas devem ser pavimentados e dotados de 
sistemas de drenagem de águas pluviais. 
GER24. A saída de veículos das zonas de estaleiros e das frentes de obra para a via pública deve 
obrigatoriamente ser feita de forma a evitar a sua afetação por arrastamento de terras e lamas pelos 
rodados dos veículos. Sempre que possível, devem ser instalados dispositivos de lavagem dos rodados e 
procedimentos para a utilização e manutenção desses dispositivos adequados. 
GER25. Os abastecimentos de combustível e/ou mudanças de óleos ou outros lubrificantes têm de ser 
efetuados em local devidamente impermeabilizado e preferencialmente coberto. 
 

MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO DE CARÁCTER ESPECÍFICO 
 

RECURSOS HÍDRICOS 

Fase de obra 
RH1. No caso de ocorrência de eventuais derrames de óleos e combustíveis em áreas que não se 
encontrem impermeabilizadas, deve proceder-se de imediato à limpeza da área diretamente afetada de 
forma a minimizar a infiltração de substâncias poluentes, sendo que o material recolhido deve ser 
armazenado e posteriormente enviado a destino adequado. 
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RH2. Executar os trabalhos que envolvam escavações a céu aberto e movimentação de terras de 
forma a minimizar a exposição dos solos nos períodos de maior pluviosidade, de modo a diminuir a 
erosão hídrica e o transporte sólido. 
RH3. A execução de escavações e aterros deve ser interrompida em períodos de elevada pluviosidade 
e devem ser tomadas as devidas precauções para assegurar a estabilidade dos taludes e evitar o 
respetivo deslizamento. 
RH4. Caso se verifique a existência de materiais de escavação com vestígios de contaminação, estes 
devem ser armazenados em locais que evitem a contaminação dos solos e das águas subterrâneas, por 
infiltração ou escoamento das águas pluviais, até esses materiais serem encaminhados para destino final 
adequado. 
RH5. Durante o armazenamento temporário de terras, deve efetuar-se a sua proteção com 
coberturas impermeáveis. As pilhas de terras devem ter uma altura que garanta a sua estabilidade. 
RH6. Proceder à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos afetos à obra, de 
forma a manter as normais condições de funcionamento e assegurar a minimização das emissões 
gasosas, dos riscos de contaminação dos solos e das águas, e de forma a dar cumprimento às normas 
relativas à emissão de ruído. 
RH7. Os abastecimentos de combustível e/ou mudanças de óleos ou outros lubrificantes terão de ser 
efetuados em local devidamente impermeabilizado e preferencialmente coberto. 
RH8. Assegurar o correto armazenamento temporário dos resíduos produzidos, de acordo com a sua 
tipologia e em conformidade com a legislação em vigor. Deve ser prevista a contenção/retenção de 
eventuais escorrências/derrames. Não é admissível a deposição de resíduos, ainda que provisória, nas 
margens, leitos de linhas de água e zonas de máxima infiltração. 
RH9. A zona de armazenamento de produtos e o parque de estacionamento de viaturas devem ser 
drenados para uma bacia de retenção, impermeabilizada e isolada da rede de drenagem natural, de 
forma a evitar que os derrames acidentais de óleos, combustíveis ou outros produtos perigosos 
contaminem os solos e as águas. Esta bacia de retenção deve estar equipada com um separador de 
hidrocarbonetos. 
RH10. Assegurar cuidados acrescidos nas intervenções junto a linhas de água e/ou passagens 
hidráulicas, minimizando o transporte de partículas de granulometria fina e o eventual assoreamento 
dessas mesmas linhas de água. 
Fase de exploração 
RH11. Prever a possibilidade de interrupção da laboração, como recurso a utilizar para evitar a rejeição 
de efluentes sem tratamento adequado no meio hídrico, quando outra solução não seja possível 
implementar. 
RH12. Implementar a instalação/acesso a sonda de medição de níveis na captação de água 
subterrânea AC1. 
RH13. Assegurar o consumo racional da água de origem subterrânea, não ultrapassando os volumes 
máximos preconizados no TURH. 
RH14. Assegurar o encaminhamento, a tratamento prévio por separador de hidrocarbonetos antes da 
sua descarga na linha de água, das águas pluviais potencialmente contaminadas geradas nas áreas 
associadas a circulação de viaturas e que se encontram descobertas e impermeabilizadas, incluindo os 
parques de armazenamento de produto acabado. 
RH15. Em caso de derrame acidental, providenciar a limpeza imediata da zona, utilizando os 
procedimentos adequados ao tipo de derrame. As águas resultantes das lavagens de derrames de 
substâncias nocivas devem ser conduzidas para tratamento na ETARI (desde que não coloquem em causa 
o processo de tratamento) ou devem ser tratados como resíduo e encaminhados para destino final 
adequado. 
RH16. Assegurar a limpeza/manutenção dos sistemas de drenagem e dos órgãos de tratamento. 
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RH17. Assegurar o adequado encaminhamento e destino final das lamas resultantes da limpeza das 
lagoas. 
RH18. Assegurar a limpeza periódica da vegetação dos taludes das lagoas da ETARI. 
RH19. Assegurar a verificação periódica da estabilidade dos taludes das lagoas da ETARI e proceder à 
reparação imediata caso se verifique fissura ou escorregamento na sequência da ocorrência de um 
evento extremo de precipitação e/ou inundação no local. 
RH20. O reservatório subterrâneo de gasóleo deve ser alvo de inspeções periódicas que atestem a sua 
estanquicidade. 
 

SISTEMAS ECOLÓGICOS 

Fase de obra 
ECO1. Adequar o planeamento e calendarização da execução das ações de construção, nomeadamente 
dos trabalhos que envolvam a remoção do coberto vegetal e decapagem de solos, de forma a evitar a 
perturbação sobre as espécies faunísticas nos períodos mais críticos, nomeadamente de aves que 
nidificam no solo. Estas atividades devem ser realizadas evitando o período de reprodução das aves, 
entre março e junho. 
Fase de exploração 
ECO2. Na circulação de pessoas e veículos, de e para a unidade fabril, devem ser utilizados 
exclusivamente os caminhos pré-existentes e a condução deve ser realizada de forma responsável, 
minimizando situações de atropelamento de fauna. 
 

SÓCIO-ECONOMIA 

Fase de obra 
SE1. Criar áreas de segurança com acessos interditos a fornecedores, clientes da Fábrica ou mesmo 
funcionários, de modo a minimizar o risco de acidentes. 
SE2. Os veículos afetos à obra devem circular com redução de velocidade e com os faróis ligados em 
médios durante o dia. 
SE3. Deve, sempre que possível, recorrer-se à mão-de-obra local. Esta medida contribuirá para 
reduzir a taxa de desemprego local e melhorar a qualificação profissional dos trabalhadores envolvidos. 
Fase de exploração 
SE4. Recrutar trabalhadores, sempre que possível, e adquirir bens e serviços, preferencialmente, nas 
povoações localizadas na envolvente ao projeto. 
 

QUALIDADE DO AR 

Fase de exploração 
QAR1. Durante o arranque da nova caldeira de produção de vapor, devem ser feitos todos os testes e 
registos necessários à verificação do adequado funcionamento deste equipamento, e do cumprimento do 
estabelecido para a emissão de poluentes e de caudais mássicos na Portaria n.º 80/2006, de 23 de 
janeiro. Após esta verificação este equipamento deve ser incluído na monitorização de autocontrolo 
anual, levada a cabo no estabelecimento. 
 

SAÚDE HUMANA 

Fase de exploração 
SH1. Assegurar a proteção da captação de água subterrânea existente (AC1), de forma a salvaguardar 
os pressupostos do capítulo V do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, assim como os 
pressupostos dos perímetros de proteção previstos na Portaria n.º 702/2009, de 6 julho. 
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SH2. Assegurar que o dispositivo de tratamento e desinfeção da água garante, contínua e eficazmente, 
as características de potabilidade estabelecidas no Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 152/2017, de 7 de dezembro. 
Deve ser garantido que em qualquer ponto da rede destinada a consumo humano exista um desinfetante 
residual de cloro entre 0,2 e 0,6 mg/l ou de dióxido de cloro entre 0,1 e 0,4 mg/l, que é a barreira 
sanitária a contaminações de origem microbiológica. 
 

PATRIMÓNIO CULTURAL 

Fase prévia à obra e de obra 
PAT1. Antes do início da obra deverá ser apresentado e discutido, por todos os intervenientes, o 
acompanhamento ambiental da obra, nomeadamente na sua vertente de Arqueologia. 
PAT2. Prospeção arqueológica sistemática das áreas cuja visibilidade foi nula ou insuficiente, aquando 
da caracterização da situação de referência, designadamente o caso da área da parcela de artigo 
matricial n.º 62, onde se prevê a ampliação do parque de armazenamento de produto acabado. 
PAT3. Efetuar o acompanhamento arqueológico integral de todas as operações que impliquem 
movimentações de terras (desmatações, limpeza e decapagens, terraplenagens e aterros, bem como 
depósito e empréstimo de inertes), desde a fase preparatória da obra, como a instalação do estaleiro, 
abertura de caminhos e desmatação; o acompanhamento deverá ser continuado e efetivo pelo que se 
houver mais que uma frente de obra a decorrer em simultâneo terá de se garantir o acompanhamento de 
todas as frentes. 
Fase de obra 
PAT4. As ocorrências arqueológicas que vierem a ser reconhecidas no decurso das prospeções e do 
acompanhamento arqueológico da obra deverão, tanto quanto possível e em função do valor do seu valor 
patrimonial, ser conservadas in situ, de tal forma que não se degrade o seu estado de conservação atual, 
ou serem salvaguardadas pelo registo. 
PAT5. Os resultados obtidos nestes trabalhos arqueológicos poderão assim determinar a adoção de 
medidas de minimização específicas como o registo documental, sondagens, escavações arqueológicas, 
entre outras. 
PAT6. Os achados móveis efetuados no decurso destas medidas deverão ser colocados em depósito 
credenciado pela tutela do Património cultural. 
Fase de exploração 
PAT7. No prazo máximo de um ano, após a conclusão dos trabalhos, deverá ser remetido o Relatório 
Final de Trabalhos Arqueológicos para análise e aprovação da tutela. 
 

LICENÇA AMBIENTAL 

Fase de exploração 
LA1. Implementar medidas preventivas adequadas ao combate à poluição, designadamente mediante 
a implementação das Melhores Técnicas Disponíveis (MTD) previstas nos Documentos de Referência 
(BREF) setoriais e transversais aplicáveis às atividades a desenvolver na instalação, nomeadamente os 
BREF FDM, BREF EFS, BREF ENE e BREF ICS. 
LA2. Manter um nível de emissão de poluentes para a água em consonância com os Valores de 
Emissão Associados ao uso das Melhores Técnicas Disponíveis (VEA-MTD) tal como definidos no Best 
Available Techniques (BAT) Reference Document for the Food, Drink and Milk Industries (BREF FDM). 
LA3. As emissões de poluentes para o ar, nomeadamente as que resultam do funcionamento dos 
equipamentos de produção de vapor para o processo, estando enquadrados no regime da prevenção e 
controlo das emissões de poluentes para o ar, definido pelo Decreto-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho, 
devem cumprir as condições constantes no referido diploma. 
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PLANOS DE MONITORIZAÇÃO 

 

RECURSOS HÍDRICOS 

A) RECURSOS HÍDRICOS SUBTERRÂNEOS 
Quantidade 

A monitorização deve ser feita através da medição dos níveis hidrostáticos da captação existente na 
unidade industrial. As medições devem ser semestrais. 
Os resultados devem ser enviados semestralmente, aquando da entrega dos relatórios de monitorização 
da qualidade da água subterrânea. 

Qualidade 
 Parâmetros a monitorizar 

pH, Temperatura, Condutividade elétrica, Turbidez, Cloretos, Nitratos, Azoto amoniacal, Fosfatos, 
CBO5, CQO, Zinco, Níquel, Cádmio, Mercúrio, Chumbo, Hidrocarbonetos dissolvidos e 
emulsionados (HDE), Hidrocarbonetos Aromáticos Policíclicos (HAP), Coliformes Totais, Coliformes 
Fecais Estreptococos Fecais. 

 Locais de amostragem 
Na captação de água subterrânea que abastece a instalação industrial. 

 Frequência de amostragem 
A periodicidade deve ser semestral, com uma campanha na época de Águas Altas (março) e outra 
na época de Águas Baixas (setembro). 

 Técnicas e métodos de análise ou registo de dados e equipamentos necessários 
A amostragem deverá ser realizada por pessoal especializado e deverá obedecer às normas 
técnicas vigentes e aplicáveis, com os devidos cuidados no manuseamento e acondicionamento 
das amostras. As determinações analíticas deverão ser efetuadas por laboratórios certificados 
para proceder às análises para os parâmetros selecionados. Os métodos analíticos deverão 
observar o disposto no Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. 

 Métodos de tratamento dos dados 
As metodologias de amostragem e registo de dados e seu tratamento deverão garantir a correta 
comparação destes resultados com os valores estipulados como valores limite na legislação, 
nomeadamente no Anexo I do Decreto-lei n.º 236/98, de 1 de agosto, e os limiares de qualidade, 
definidos de acordo com o Decreto-Lei n.º 208/2008, de 28 de outubro (para os Hidrocarbonetos 
Aromáticos Polinucleares). 
De acordo com os objetivos estabelecidos, dever-se-á essencialmente verificar os resultados 
obtidos relativamente aos limites estabelecidos legalmente para cada um dos parâmetros 
monitorizados, por forma a poder adequar os procedimentos a seguir. 

 Periodicidade dos relatórios de monitorização, respetivas datas de entrega e critérios para a 
decisão sobre a revisão do programa de monitorização 
A periodicidade dos relatórios de monitorização acompanhará as campanhas de amostragem, de 
modo a possibilitar uma atuação atempada, em caso de se detetarem situações críticas e/ou de 
incumprimento. 
A estrutura deverá obedecer ao disposto na Portaria n.º 395/2015, de 4 de novembro. 
Os critérios para a decisão sobre a revisão dos programas de monitorização deverão ser definidos 
consoante os resultados obtidos, sendo obviamente o programa ajustado de acordo com as 
necessidades verificadas. 
O programa de monitorização poderá também ser revisto na sequência de estudos a desenvolver, 
ou em função de legislação específica que, nesta área, imponha novas metodologias e critérios. 
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Acresce ainda que os resultados da monitorização deverão ser fornecidos em suporte informático, 
em formato com extensão “.xls” ou “.xlsx” ou outro, desde que compatível com o formato Excel. 

 
B) TALUDES DAS LAGOAS (LIMPEZA E ESTABILIDADE) 
Os taludes das lagoas de tratamento devem ser periodicamente sujeitos a observação/ vistoria, tendo em 
conta a conveniente limpeza de vegetação e a adequada drenagem de precipitação natural, tendo em 
vista a verificação da sua estabilidade, prevenindo a ocorrência de eventuais fissuras e/ou 
escorregamentos. 
Esta observação/vistoria deve ser documentada em relatório, incluindo evidência fotográfica, pelo menos 
uma vez por ano e, ainda, sempre que se registe episódio de inundação na ribeira de Raia cuja cota de 
cheia tenha atingido a área de implantação das lagoas. 
 

SAÚDE HUMANA 

Realizar a monitorização permanente e adequada da qualidade da água subterrânea (AC1) e superficial 
(AC2) utilizada para consumo humano, incluindo a utilizada para limpeza e higienização de materiais, 
objetos e superfícies em contacto com a matéria-prima alimentar. 
Para o efeito deve ser elaborado um Programa de Controlo da Qualidade da Água, adequado às origens 
da água, às principais fontes de poluição e aos compostos envolvidos. A água utilizada para consumo 
humano deverá cumprir o preconizado no Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 152/2017, de 7 de dezembro, nomeadamente no que diz respeito aos 
parâmetros e frequência mínima de amostragem e de análise da água. 
 

QUALIDADE DO AR 

Executar o Plano de Monitorização a definir no âmbito do Regime de Emissões Industriais (Decreto-Lei 
n.º 127/2013, de 30 de agosto). 
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ANEXO I 

 

 

Implantação do projeto 
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Localização do projeto 
[Fonte: EIA da "Fábrica de Transformação de Tomate da CONESA Portugal S.A."] 
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Entrada n.º 1244, de 26-
05-2020 

 Procº.4431_2020  

    
ASSUNTO:   Emissão de parecer específico no processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) n.º 3336, 

do Projeto de Execução (PE) da ampliação da Fábrica de Transformação de Tomate da 
CONESA, S. A.. 
Implicações com o Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Sorraia. 

 

1. A DGADR emite parecer no processo de AIA do Projeto de Execução da Ampliação da Fábrica de 

Transformação de Tomate da CONESA, S. A. (com aumento de capacidade de produção e de 

armazenamento), ao abrigo do regime jurídico das obras de aproveitamento hidroagrícola (RJOAH), uma 

vez que parte da área de intervenção do projeto, nomeadamente a área ocupada pela ETARI e os dois 

polígonos propostos para ampliação da área da unidade industrial se integram na área beneficiada pelo 

Aproveitamento Hidroagrícola do Vale do Sorraia (AHVS/AH) (desenhos de localização e implantação do 

PE, em anexos 1 a 3).  

2. O AHVS é uma restrição e servidão de utilidade pública, tanto no que respeita à proteção da área 

beneficiada como das infraestruturas coletivas do AH, a qual se rege pelo Decreto-Lei n.º 269/82, de 10 de 

julho, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 86/2002, de 6 de abril e legislação complementar 

(https://www.dgadr.gov.pt/regadio/ut-ag-solo-pred-benef; https://www.dgadr.gov.pt/regadio/exclusao). 

3. Nas áreas beneficiadas aplica-se o disposto no artº 95.º e seguintes, do Decreto-lei atrás mencionado, 

devendo qualquer intervenção nessas áreas (licenciamento, autorização, etc.) ser objeto de emissão de 

parecer prévio, favorável, vinculativo, por parte da DGADR, entidade de tutela dos AH, nomeadamente dos 

AH que integram o grupo II (
1
), no qual se insere o AHVS (http://sir.dgadr.gov.pt/expl-lvt), sendo esse 

                                                           

(
1
) – Pela RCM n.º 21/2014, de 17 de março, foi publicada a classificação da obra, de interesse regional, no 

grupo II. 

Ex.º Senhor 

Presidente do Conselho Diretivo da Agência Portuguesa 

do Ambiente, I.P. 

Rua da Murgueira, n.º 9-9 A, Zambujal 

Apartado 7585 – Alfragide 

2610-124 AMADORA 
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parecer emitido após consulta da entidade concessionária do AHVS, a Associação de Regantes e 

Beneficiários do Vale do Sorraia (ARBVS). 

4. Pelo regime jurídico as infraestruturas do AHVS são também objeto de proteção, tendo em vista a 

manutenção da sua integridade e bom funcionamento, devendo ser salvaguardada uma faixa de proteção 

de pelo menos 5 metros para cada lado das mesmas, nas quais qualquer ação é também objeto de 

parecer prévio, favorável, vinculativo, desta Direção-Geral, consultada a ARBVS.  

5. No caso do PE, no que respeita às infraestruturas do AHVS, de modo a que seja mantida nomeadamente a 

sua integridade e adequado funcionamento, o acesso da água a jusante e o acesso e intervenção da 

ARBVS, sempre que se afigure necessário, há que salvaguardar: 

a. Que a localização do novo PT de reforço para a ETARI cumpra com o adequado afastamento 

ao canal de rega, devendo o seu projeto ser submetido a parecer prévio da DGADR (parecer à 

utilização não agrícola de solos do AHVS, conforme procedimento constante em 

https://www.dgadr.gov.pt/regadio/ut-ag-solo-pred-benef), devendo ser paralelamente solicitado 

o acompanhamento técnico da ARBVS, de modo a que seja definida a solução de localização 

mais adequada à salvaguarda dos objetivos de preservação da infraestrutura de rega (Desenho 

de localização em anexo 4); 

b. Que a infraestrutura de rega localizada no perímetro da unidade industrial (anexo 1), seja 

também preservada, bem como as suas faixas de proteção, devendo a sua localização integrar 

as peças do projeto de execução da ampliação da unidade fabril. Assim, terão de ser avaliadas 

as implicações do projeto sobre a infraestrutura de rega e também neste caso ser solicitado o 

acompanhamento técnico da ARBVS, tendo em vista a preservação do adequado 

funcionamento da mesma.  

6. A localização exata das infraestruturas deverá ser verificada com o acompanhamento da ARBVS, 

previamente ao desenvolvimento de qualquer ação ou projeto, tendo em vista a sua salvaguarda. 

7. O PE da ampliação da unidade fabril prevê a sua ampliação sobre duas área beneficiada pelo AHVS 

(sobre os artigos 62.º e 70.º da matriz predial), em espaços adjacentes ao que no atual PDM de Mora se 

encontra afeto ao desenvolvimento de atividades económicas (EAE) (anexo 2). 

8. No que respeita a essas duas áreas, a DGADR, na proposta de revisão do PDM de Mora, emitiu parecer 

favorável à sua reclassificação para solo urbano/Espaço de atividades económicas (EAE), condicionado à 

aplicação do regime, no disposto no seu artigo 101.º (exclusão de áreas beneficiadas).  

9. Contudo, somente com a aprovação e publicação da revisão do PDM (caso nessa aprovação seja aceite a 

reclassificação do solo proposta pela CM de Mora e as duas áreas tenham sido desafetadas da RAN), se 

encontram criadas as condições necessárias que o proprietário venha a requerer a exclusão, 

desencadeando o procedimento previsto no art.º 101.º do RJOAH. 
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10. Salienta-se também que somente com a conclusão do procedimento de exclusão o PE de ampliação 

da unidade industrial poderá ser licenciado pela CM de Mora. A decisão de exclusão de prédios ou 

parcelas de prédios das áreas beneficiadas por obras de AH é determinada por despacho do Sr Diretor 

Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural por delegação de competências de Sua Excelência a 

Senhora Ministra da Agricultura, nos termos da alínea e) do n.º 1 do Despacho n.º 3362/2020, de 17 de 

Março na sequência de proposta a apresentar superiormente pela DGADR. Esse despacho de exclusão 

fixará o montante compensatório, cujo efetivo pagamento pelo interessado constitui condição da sua 

eficácia (procedimento em: https://www.dgadr.gov.pt/regadio/exclusao), deixando, em consequência, a 

área de estar sujeita ao RJOAH. 

11. Tal como referem no EIA, nele se pretende identificar e avaliar os impactes ambientais passíveis de serem 

gerados pelo PE, nas fases de construção (instalação de novos edifícios/infraestruturas); de exploração e 

de desativação. No EIA promove-se ainda a hierarquização dos impactes e a proposta de medidas e ações 

capazes de mitigar os impactes negativos identificados, assim como potenciar os impactes positivos.  

12. Assim, entende-se que o EIA deverá ser aditado com a avaliação das implicações no AHVS (área 

beneficiada e infraestruturas), uma vez que a maior parte da área de estudo se encontra condicionada pelo 

RJOAH, caracterizando-o na situação atual e futura (capítulo 4 do EIA), avaliando e enumerando os 

impactes e medidas de mitigação que se possam verificar, tendo por objetivo o garante da sustentabilidade 

da atividade de regadio, da obra de rega e da correta aplicação do RJOAH (nomeadamente no capítulo 5, 

nos descritores uso do solo, solo e capacidade de uso, atividade económica e ordenamento do território).  

13. A título de exemplo, podemos referir no RNT para a área onde se encontram instaladas as lagoas de 

arejamento e a lagoa de decantação de tratamento de águas residuais do processo fabril (prédio de artigo 

matricial n.º 60), para as quais mencionam que estão instaladas em área classificada na Planta de 

Ordenamento como ”Espaços naturais de Salvaguarda Biofísica” e na Carta de Condicionantes como 

“Reserva Ecológica Nacional” (REN) e “Reserva Agrícola Nacional” (RAN), contudo não mencionam que se 

tratam também de espaços qualificados como espaços agrícolas na planta de ordenamento e integrantes 

do AHVS, na planta de condicionantes. Estes aspetos de caracterização deverão ser corrigidos nos 

capítulos correspondentes do EIA. 

14. Tem-se a referir que no PDM de Mora, em vigor, a área beneficiada pelo AHVS se encontra incorretamente 

transposta, pelo que em anexo 5 se junta informação digital com a área beneficiada e as infraestruturas do 

AH de modo a que a mesma possa ser aditada ao processo de AIA. 

15. Dessa avaliação salienta-se a importância de, na fase de desativação, ficar claramente consignado que a 

desativação da ETARI deverá implicar a reposição do solo do AHVS, em boas condições de exploração 

agrícola de regadio, à semelhança do que é enunciado na Licença Ambiental (n.º 49/2007 obtida em 

19/10/2007 e aditamentos de 13/12/2011 e de 09/01/2013).  
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16. Note-se que o prédio onde se localiza a ETARI integra o AHVS e, por esse facto, encontra-se sujeito ao 

regime jurídico e desse modo sujeito ao pagamento das taxas previstas no regime jurídico (conservação e 

exploração). 

17. No RNT e nos correspondentes descritores do EIA (nomeadamente ordenamento do território), quando 

mencionam que o PDM de Mora se encontra em revisão, estando a sua conclusão prevista para o final do 

presente semestre e que nessa revisão se prevê a desafetação das áreas de RAN e de REN abrangidas 

pelas ampliações do EAE, bem como se prevê a revisão das classes de uso do espaço nestas mesmas 

áreas, deverá também mencionar-se o procedimento de exclusão (prévio) dessas áreas do AHVS e, no 

caso da ETARI, a necessidade do projeto do novo PT ter de ser objeto de parecer prévio favorável, 

vinculativo, por parte da DGADR.  

18. Deverão ser descritas e avaliadas no RNT e no EIA as implicações do procedimento de exclusão, 

decorrente do RJOAH, na medida em que o mesmo condiciona ou pode até inviabilizar todo o 

procedimento de ampliação, caso a exclusão das áreas do AHVS não venha a tornar-se eficaz, com o 

pagamento do respetivo montante compensatório ao Estado.  

19. Deverá ainda o EIA avaliar as implicações do PE na fase de construção, em particular no que respeita à 

preservação da integridade das infraestruturas do AHVS.  

20. O processo de AIA deverá integrar planta de implantação que traduza as implicações do PE com o AHVS. 

 

21. Em conclusão, a DGADR emite parecer favorável condicionado ao PE, que terá de ser alterado e 

complementado tendo em consideração os comentários atrás expostos, na salvaguarda o AHVS e da 

aplicação do respetivo regime jurídico (RJOAH). 

Com os melhores cumprimentos 

A Subdiretora-Geral 
 
 
 
 

Isabel Passeiro 
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3 – Planta de Síntese do PE (EIA) 

4 - Edifício para PT – ETARI (EIA). 

5 – Informação digital do AHVS (formato shapefile; DGADR). 

 

ANEXO 1 - Planta de Localização do PE no AHVS. (DGADR) 
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ANEXO 2 – Planta cadastral (EIA). 
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ANEXO 3 - Planta de Síntese do PE (EIA). 
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ANEXO 4 –.Edifício para PT – ETARI (EIA). 

 

 

 

ANEXO 5 – Informação digital do AHVS (DGADR). 


